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~=r~NDA DO SENADO AO PROJETO NP 1 . 593~-56, QUE CRIA A ESCOLA 

AGR ICOLA DK PA--8S0 FUNDO, NO ESTADO DO RI O GRANDE DO SUL, e DÁ -
PROVID~N,O~S. ~r (À~ ~ ... ~~ '" t:.c~~ ... ~" ~ 4~..c.occ-.~~ 

PROJETO NSl ,l . 593C-56, SENADO : 

GRE3S0 NACIONAL de ~eta I . 
1 2 ,I t , cria da , no Ministério .~a A gricul tura , a Esoola 

, 
.n",.r; .... ..,.eola de Pa slSQ' Fundo" no Es t ado do Rio Grande rro , Sul, sub or di na( 

perintendência d o Ensino Agrícola e Veterinário , para ministJfal 

urso S' previ stos no decreto-le i n 2 9613 , de 20 de agosto de 1941 
.' 

Orgâ nlh do A grí co] ,a • - ... 

Art . 22 I A , alação da Escola erá fei ta em cooperação com 

Estação Experimental de Passo Fundo , do Serviço Naciona l de ' P esqui~ 
~ , 

5as Agronomioas , mantida pelo Ministerio da Agricult ura naquele Mu-

nicípio, ultilizando- se para isso as te r rras e as benfeitoriª s que 
, 

se fizerem necessarias . 

Art.3 2 I Pa~a atender às despesas com o inIcio d()_s seus . ' trabalhos , fica o Poder E'xecuti vo autorizado a" abrir, pe lo, Mini ste -

rio da Agricultur~, o ~ré~toespe~~81 , de Cr$ ~ .OOOo OOO, OO (oito 
- \ 

mi1h'Ões de cr uzeir<?s ), importância que , nos orç'aménto dos exer-

oícios subs~uente ~~à s ua criaçã o, passará a incorporar-se às do-
"",-'"-. " . _. ... , ', ~ ... 

t açoes dest i nadas a manutenç'ao das escolas de que treta a Lei ar-
o, -- "~-""""""'A"""------"-' ~"""." ----. . ~. ... 

gani!a do Ensi no Ag ,cola. ' 

Ar t . 42 f' Es ta l e i entrará em- vigor 'ns date de ruaiIX publi-
-_.. '. ......- ... J' "..!_" -.. ,,{ 

lfW ' .- ' ...... " 

ca ça0, revogadas ~s diaposiçoe s, em' ~t~ario • 
• ',::t;~_ . . ~ ,. ..... ,.ft ,.,.,..~ .. 

CÂ~BA , ~DOS DEPÚTADOS , ' em:~12,' de '- dezembro de 1956 . 
'--~'-'VSSES_ -GUi~ '.... :-..:::.. A ',- ,- _____ _ ._-

<",' ,..".-..'1 'WfIII!'" _.e-

- 'A'l 0NSIR CÔRTES '" 
_ _ ...... .. i....a:;: .. 1-:: .... w: 

LEONARDO RBIERI 

, ~ , li 
' ...... -~ .... . ..... " . 
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oram previstos serão suficientes para 
'" sua imedia.ta instalação e funcío­
l1amento. 

Sala das Comissões, 10 de maio de 
1957 . - Lourival Fontes, Pll"sidente. 
- Mem' de Sá, Relator. - Mourão 
Vieira. - Gilberto Marinho. - Eze­
-chia;; tia Rocha. - Nelson Firmo. 

N.O 371, de 1957 

Da COrnissão de Finanças, sô­
Ore o Projeto de Lei ela Câmara 
N. o 2, de 1957. 
RelatlDr: Sr. Daniel Krieger 

Ao preóS ente proj~to, já examinado 
por esta Comissão e que cr'a a Es­
cola Agrícola de Passo Fundo, Es­
tado do Rio GrandE: do Sul. o no­
bre Senador Novais Filho ápresen­
tou, em plenário, errr.. enda substitu­
tive, com o objeti'iJ de criar, tam­
bém , a Escola de In:ciaçã :, Agrí­
cola de F'l'ede:'ico Westpha len, no 
meHno Estado . I!n: consc:J,uência, o 
créc ;:o especia: dê Cl~ 8. 0:JO .OOO,00, 
previ;::o no projeto, é· fll!mentado 
p ar', Cr$ 15.000. 0~9, C Q, no substitu­
tive. 

CX>nforme esclarece o ilustre autor 
da emenda. trata-se de instituições 
complementares uma da outra, des­
tinadas a proporcionar maior desen­
volvimento à economia agrá:'ia do 
Rio Grande do Sul. 

Ao pronunciar-se sôbre a emenda, 
a douta Com:süo de Edueação e 
Cutura concluiu seu parecer com a 
apresentaç§.o de subemenda supres­
s iva do artigo 5.°, que dispõe: 

"A fim de que sejam imedia­
tamente iniciados Os serviços de 
instalação e o funcionamento 
das Escolas de que trata a pre­
sente lei, não prevalecerão em 
relação a elas, as vedações ~ res­
trições a que se referem a Lei 
n.o 2.284, je 9 de agôs ~o de 1954, 
e do Decreto n .o 36.209, de 20 
de setembl'o de 1954". 

A lei citada d:spõe que só poderá 
-ser ~dmitido extranumerário par 
funçao de natureza reconhecidamen 
te transitória como contratado, quan 
do as atividades forem técnico-ci 
€t:tíficas, e como ta"efeiro, para ati 
VIdades de natureza subalterna o 
braçal (art. 2.°). O Decreto nUme 
IO 36 .209 suspende a admissão 
pessoal extranumerário, salvo 

ccssidade 

A subemenda parece-n proce-
den ,e, pJi' ue, uma VeZ c" iadas as 
escolas de que trata a emenda, o 
Executivo tomará as providências 
neJessárias para o seu funcionamellto. 

Nestas condições, opinamos tavo­
ràve:mente à €menaa n.o 1 e à 
subemenda da Comissão de Educação 
e Cultura. 

Sala das Comissões, em 24 de maIO 
de 1957. - Viv':lldo L ima, Presiden­
te - Daniel Kl'ieger, Relawr . -
Lu! cTbac;L Nu.~es - João Mendes -
Costa PaTanhos - Fausto Cabral 
- Othon Muder - Juracy Maga-
11' :.ics - La·.-:~E':ra Bitter:court Jú­
lio L eite - Mendonçt.. Clark - No­
'cais FZ!ho. 

EMEi\"DA A Q'0E G},; REFERE1\11 
P ,r,H.EC2HES SUPR-~ 

Elnenda n.1! 1 
(EMEl'UA su ~ Sl'rrU7IV A TOTAL) 

Cria Escola. Agrícola de Passo 
Fundo e a Escola de Iniciação 
Agrícola de Frederico Westpha­
Zen, no Estado do Rio Grande do 
Sul, e dá outras providênctas. 

Art. l.0 São criadas, no Min:s tério 
da Agricultura, a Escola Agricola de 
Passo Fundo e a Escola de IniciaçãO 
Agrícola de Frede':ico Westphalen, no 
Rio Grande do Sul subordinadas à 
Superintendência do Ensino Agrícola 
e VeterináriO, para ministrar os cur­
sos previstos no Decreto-lei número 
9.613, de 20 de agôsto de 1946 - Lei 
Orgân:ca do Ensino Agrícola. 

Art. 2.° A construção e instalação 
da Escola Ag~icola de Passo Fundo 
será feita em cooperação com a Es­
tação Experimental de Passo Fundo, 
do Serviço Nacional de Pesquisas 
Agronômicas, mantida pelO Ministério 
da Agricultura, naquele Municipio, 
utilizando-se, para isso, das benfei­
torias 'luz se Lzerem necessárias, e 
as da Escola de Iniciação Agrícola 
de Frederico Westpha,len, na área de 
terras oferecidas em doação pelo Es­
tado do Rio G, ande do Sul, com lo­
calização nas proximidades áa refe­
rida cidade . 

~ 
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-1>.:.rt. 3.° Para atender às despesas 
(;om o início dos seus trabalhos, fica 
() Poder Executivo autorizado a abrir 
pelo Ministér;o da Agricultur::t. o cré­
dito esp€cial de Cr$ 15 000.000,00 
(quinze milhões de cruzeiros), sendo 
Cr$ 8.000.000,00 pa,a a Escola Agrí­
cola e Cr$ 7.000 .000,00 para a E;;r;')Ja 
de Iniciaçã{) Agrícola, importâncias a 
insorporar-se às dotações des tinadas 
à instalação ou manutenção das es­
colas de que trata a Lei Orgânica 
do Ensino Agrícola. 

Art. 4.° F:cam transferidos para a 
Escola de Iniciação Agrícola de F:e­
derico Westphalen, os saldo, d" do­
tações orçamentária-s a ela destinados, 
para ins: alaça/J em regime dI) acôrdo 
com o Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 5.° A fim de de sejam ime­
diatamente iniciados os serviços de 
instalação e o funcionamento das Es­
colas de que trata a pres~T1te lei, 
não prevalecerão, em relaçãfJ a elas, 
as vedações e restrições a que se 
referem a Lei n.o 2.284., de 9 de 
agôsto de 1954, e do Dec~eto núme­
ro 36.209, de 20 de setembro de 
1954. 

Art. 6.° Revogadas as disposições 
em contrário, a presente lei entrará 
em vigor à data de sua publicação. 

Pareceres publicados 7l.0 ((Diário do 
Congresso Nacional" de 25 de maio 
de 1957 • 
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DOS 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

A Comissão de Finanças em sua 2a. Reunião Extra­
ordinária, realizada em 19 de junho de 1957, presentes os 

Senhores Cesar Prieto , Presidente, Chalbaud Biscaia, Último 
de Carvalho, Odilon Braga, Vitorino Corrêa, Pereira da Silva, 

Nelson Monteiro, Leoberto Leal, Lino Braun, Georges Galvão, -Barros Carvalho, Broca Filho , Praxedes Pitanga , Napoleao Fon-

tenelle, Antonio Horácio., Pereira Diniz , Geraldo Mascarenhas , 
~ 

Lopo Coelho, Maurício' de Andrade, Hermógenes Príncipe, Vas-
concelos Costa, Celso Peçanha, opina por unanimidade, pela 
aprovação da emenda oferecida DO Senado ao Projeto nº 1.593/56, 

". 

de acordo com o parecer do Relator , Senhor Lino Braun • 

Sala Rego Barros , em 19 de junho de 1957 • 

,I 
/ 

____ ~ ___ ._~-----~--4---.-----;--~~ No exe!c{cio da 

/
' Presidencia 

BROCA -FILHO 

Relator 
------------------~------------- . 

LINO B 
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OOS 

COMlsslo DE FINANÇAS 

Projeto 1.593/957 

R E L A T 6 R I O; 

• 

• 

. A Mensagem n. 330/1956, de origem no Poder 
_ A 

Executivo, aprovada em redaçao final pela Oamara dos Deputados, a 

r 22/11/1956, como projeto de lei sob n4mero 1.593 0/1956, retorna a 
es ta Comissão com emenda substitutiva do Senado. 

-° projeto inicial propunha a criaçao da Is-
cola Agr1cola de Passo Fundo, Rio Grande do Sul, e abria par a tal um 

, -credito de oito ml1hpes de cruzeiros. A emenda substitutiva do Se-
. ' nado acresce a essa instalação, a criação da Escola de Iniciação Agrl 

, -cola em Frederico Westphalen e mais o credito especia l d e sete milhoel 
de cruze i ros destinados a essa fi nalidade. Como se verifica da con -- , frontaçao dos dois textos, o subs titutivo do Senado mantem integral -.. 
men te os dispositivos constantes do projeto aprovado na Camara, acreã - ..-cendo apenas a inc Iusao os concernentes a i ns t a lçao da Escola de Ini-- , ciaçao Agricola de Frederico Wes; phalen, 'Rio Grande do Sul. 

, -Apreciando o merito da iniciativa nao podemos 
A 

deixar de reconhecer a sua integral conveniencla e oportunidade, de - .. / vez que a localizaçao dt escola desse tipo no Municipio de Frederioo , 
Wesphalen, constituido de pequenas propriedades agricolas, vem ao 
encontro das aspirações e necessidade. de ampla zona agriCOlai de 
solo ferti11ss1mo que se caracteriza pela policultura, sobressaindo a -produçao de cereais, entre os quais o trigo, em lavouras progreSSiva-
mente mecanizadas. 

_ A 

Para uma visao panoramica de problemas da in-
, A " 

suficienciande unidades de ens ino agricola, - como ja diziamos em p~ 
A 

recer do projeto inicial, - basta acentuar que, no ano de 1955, a r~ , 
de oficial, para todo o territorio naci onal, compunha-se de apenas 
107 estabelecimentos escolares, sendo 16 de curso superior, 16 de 

, , "" 
curso tecnico e 60 do curso hasico, com um total de somente 9.336 aly 
nos". 

-, , 
A Escola de In iciaçao Agricola sera o primei-, 

ro grau de preparo que complementar ente sera administrado na Escola 

Agr{cola. 
- " n i ~ Sao, diz o Senador Nova is Filho, institu-
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ções complementares uma da outra, com niveis sucessivos de ensino , 
agricola, destinadas a proporcionar um prodigioso desenvolvimento 

" com os seus serviços e progr.amas devidamente or ientados, a econo-

mia agrária do Rio ~rande do Sul. 

-Â Comissao de Economia op inou f avoravelmen 
A _ 

te ao projeto, mas nos termos restritivos da sua declaraçao aprov~ 

da em reunião de 16 de maio de 1957. 

No que tange QO aspecto financeiro, cumpre-
,.. 

nos salientar que a destinaçao de recursos especiaiS, dentro do qua , 
~ dro das nossas dificuldades de erario)ao desenvolvimento do ensino 

• 

, , A _ 

agricola, e de interesse nacional e nao regional ou municipalista. 

-A compressao da despesa deve, preferentemen - " ,. te, ' ser aplicada aos gastos improdutivos e nao aqueles que ob jetivam. 

tornar o homem do campo mais apto a prOdUZir economicamente. 

ItO preparo profissional do nosso trabalhador 
" , - , agricola - ja o afirmamos - e condiçao indispensavel para o desen -

volvimento racional da nossa agricultura, base da economia nacional tl
• 

o melhor aproveitamento da terra para sua 
- " maior rentabilidade pela aplicaçao de processos agrícolas comprova -, 

dos tecnicamente, deve substituir na agricultura a rotina e os pro -
cesso de rapinagem do so~o 

__ __ , A 

Em conclusao, nao sera mais este pequeno , 
credito - -especial de sete milhoes, somado ao de oito milhoes de cru-
zeiros, de origem no Poder Executivo, que levará o Tesouro Nacional , 
a ruína. 

Somos, pois, de parecer 
deve aceitar a emenda substitutiva do Senado. 

-que esta Comissao 

A 

Sala Rego Barros, em 19 de junho de 1957. 

LINO ~N - Relator. 



SENADO FEDERA~ 

PARECERES 

Ns. 369, 370 e 371, do, 1957 

N,O 309, de 1957 

Da COmissfío de Constitu'ção e 
JuoUca, , sôbre o Projeto de Lei 
da Câmara n.o 2, ele 1957, que 
cria a Escola Aqrícola de Pas­
so Fundo. no Estado do Rio G. 

do Sul, e dá outras prov'déncias. 

Re'ntor Sr. Lima Guimarães 

O ilt'>,í,re Senador Novai, Filho, 
PNlfllP-do cO'1hecedo" dos no~os P!'Q­
t:!<,".TIpo " "ícolas. gnll:de fazendeiro 
que é e. qu P sempre invoca orgulhosa­
mente a uq. qualid~de de plantar.')r 
til. c .... a, GIl.l'ec8 i"UL3t,tutivo ao Pl'O­
je:o n,O 2, de 1957. oriundü do Po­
der E .. 'cutivo, já aprovado pela 
Câmara dOJS Deputados. projeto que 
criar a R~co'a AgrÍcJla d n Passo Fun­
do no Rio Grande do Sul. com pa­
rece!' favorável desta Comissão, 

O Hl stitutivo mantém integ 'al­
mente o Projeto n,O 2, mas plei'eia a 

, criação d') novo estabelecimento de 
emino - . Escola de Iniciação Agrí­
cola de .Frederico Westpha e11, tam­
bém no Estado do Rio Grande do 

. Sul. 
Na justif:cação, afinna o nobre 

Iepl'tsentante de Pernambuco que 
cr iada a Escola de Passo Fundo. im­
võem-se a instalação da de Frede-

ico Westphalen, po~que "são ins­
tituições complementares uma da ou­
tra, com níveis sucessivos de ensino 
agrícola" . 

Cumpre notar , entretanto, que 
)telo artigo 1.0 do substitu'ivo, os dois 
e.!ltabelecimentos de ensino são es­
e<>las irmãs, idênt'cas na sua fina ­
lida de, is to é, "ministrar os cursos 
}Jrevistos !lO Decreto-lei n.o 9.613 de 

20 de agôsto de 1946 - Lei OJ gã,­
nica do Ensino Agrícola". 

A:sinala ainda o nobrc [lntor do 
~ubstituttvo que a Escola de Ini­
ciação Agrícola de F:'ecterico West­
phalen "já está sendo instaladr cm 
reg:me de acôrdo entle :1 Un./io .~ 
o Estado do Rio Grande do Sul, 
·endo aquela contribuido C0m qt!LlSe 
àois milhões de cruzeiros, ('In I)rça­
mentos 8uce:ssivos . .. " 

N"o só conhecidos, no pl'OCfniO, :; 
têrmos do aeôrdo, nr.o S" ~nbendo ali 
ocr!"'2.çõrs 'ls.<umidas r a ," União:) n?J a 
[' !nstalnç[lo da Escola, j(. jJ1 iclHta, 
11 em em c;,U2 pé se enc()}' :ram a,s (\ bra08. 

Acr€sce que o substitutivo pede 
mna verba de sete IlL 'hOtb de ru­
zei:'os que somados aos do'. mil11ões 
já confessados, realizam a impor­
tância de nove milhões de cruzei,­
r os, quantia superior à prevista para. 
a scola Agrícola de Passo Funde. 

Outro aspecto que se deve fixar e 
o fa·o do aproveitaménto de um pTI}_ 

jcto de iniciativa do Poder Executi­
vo para nêle se adicionar outro pro­
jeto com objetivo d:fel'ente, o que 
nos pa~ece InwJigente fraude do 
dispositivo consti 'ucional que veda 
ao Senado a iniciativn de :eis que 
c:~::erram matéria financeira. 

Considerando, porém, que o ob­
jetivo princ'pal do sl1b~t.itutlvo é 
caráter educacional e noo financei­
ro, e. a despesa se cla:::slfica como 
acessório, n2.0 duvidamos em acei­
tar a sua constitucionalidade. 

Achamos que vem perturbar um 
acôrdo já firmado entre a Un100 e 
o E,tado do R'o Grande d <'lul. 

• 
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Além do mais o substitutivo manda 
Ofiar uma escola já criada, iniciada 
~ mantida pelo acÔrdo. Einbora es­
tas considerações deixamos o pro-, ..... . 
n unciamento de sua convemenCIa 
para , as demais comissões técnicas , 

Sala das Comissões, em 3ú de abril 
de 1957, - Cunha Melo, Presidente 
- Lima Gutmarães, Relator, - Ar­
gemiro de Figueiredo - Lineu Pres­
tes - Gilberto Mar:nho - LOUrival 
It!mte~ Daniel Krieger, 

N,o 370, de 1957 

Da Comissão de Educação e 
Cultura, sôbre o Projeto de Lei 
da Câmam n.o 2, de 1957. , 

R elator: Sr, Mem de Sá. 

Depois de haver tramitado pelas 
Oomissões desta Casa, volta êstt= pr o­
j eto para que elas se manifestem sôbre 
8. emmda substitutiva, apresentada em 
plenário, pelo eminentt~ senador No­
'vais Filho. 

A emend.a, formalmente substituti­
va, consiste, em essência, em deter­
tlm.ar que, a,lém da Escola Agr ícola 
de Passo FUndo, cuja cWl.(Jão fôra 
pedida pelo POl)3r Executi\'o, seja 
também instalada uma outra, esta 
de I niciação Agrícola, no município 
de FrederiCo Westphalen, no me~mo 
EStado do Rio Grande Jo Su1. 

J ustifica o autor a proposição, di-
7iendo que se trata de "indtltuiçóes 
oomplementams uma d.a out:a" com 
n íveis sucessivos de ensino agrícola, 
destinadas a proporcionar um prodi­
gioso desenvolvimenta, com 2ê'JS ser­
viços e programas devidamente arti­
culados, à economia agrária do Rio 
Grande do Sul" , 

Acresce ponderar qUe o estabeleci­
mento de FrederiCo Westphalen já 
está em vias d·e realização, sraças ao 
,8.Côrdo celebrado entre a UnIão e o 
Estado sulino, em 12 d.e deZl=mbro de 
1956, como se vê do Diário Ol'icia l do 
dia 13 daquele mês e ano, pág. 24,739, 
mediante o qual foram fixadas as 
responsabilidades de uma e ou tra pa­
ra o elevado ob'etivo, O Govêrno do 
Rio Grande, ruíás, já ofemceu a gleba 
de 200 hectares a que se obrigou, a fim 
de nela ser instalada a Escola de Ini­
ciação, 

Assim, sendo, a emenda se afigura 
lógica e convenienb3, levandO-se a.inda 
em conta que Passo Fundo e Frederico 
Westph,alen são municípios próximos 
um do outro, da mesma região gao-

econômica do Rio Grande, apreeet­
tando o último índICes exoopcionai.t 
de prosperidade e figurando como Wll 
dos centros de maior desenvolvimentQ 
a \Srícola do Sul , O plano, Ilue .. 
emenda consubstancia, só pode, por-
tanto, merecer aplauso desta Comis-
são, como todo ~ qualquer outro que, 
em qualquer região brasileira., r,enh& 
por meta incrementar o ensino agrí-
cola, cuja significação entre nós ni. 
carece comentários . 

Como dissemos, a emenda Novaa; 
Filho mantém integralmenb3 os di5-
positivos e prOVidências constantes d . 
projeto originário, limitando-se a. nêle 
incluir os referentes à instalação d«­
Escola de Iniciação Agrícola de Fre­
derico Westphalen . Como consequên­
cia, o crédito de oito milhét3S de cru­
zeiros autorizado pelo art. 3.0 

projeto, é ampliado para 15 milhões, 
sendo sete destina,dos ao novo estl.­
belecimento de ensino. ' 

, 

Sôbre este ângulo da enuenda, fala.... ,A: 
rá, porém, a douta Comissã{) ,de Fi- '., 
nanças. Propõe, entretanto, a C(t-
missão a subemenda n ,O 1-C_ anexa., 
supressiva do art. 5.° da emen~ subi­
titutiva do sen anor Novaes Filho. 

Sala das Comissões, 10 de maio de 
1957, - L ourival Fontes, Presiden~ . 
- Mem de Sá, Relator . - .. Mour~ 
Vieira. - Gilberto Marinho. - Reqt­
naldo Fer nandes. - Nelson Firmo. 

SUBEMENDA N ,O 1C ~ 

Ao art. 5,0 da emenda substantiva 
do Senador Novais Filho, a que se 
refere o pa.recer aru3xo da Comissão 
de Educação e Cultura: 

"Suprima-se o art . 5,° da ' Emenda. 
substitutiva ao projeto de Lei da. CA.­
mara n ,O 2, de 1957" , 

Justificação 

Entendemos serem inconvenientt~ 
as providências consubstancladas n. · 
art. 5.° da Emenda Substitutiva ' dG 
nobre Senador Novais Filho, "viste 
como, no caso em aprêço é desacon,­
selhável a não aplicação dos dispostos . .. 
na Lei n ,O 2, 284, de 9 de agõsto de ,., 
1954 e no Decreto n.o 36.209, de 2 
de setembro de 1954. 

Efetivamente, para que as EsooIaa 
Agrícolas, a qUe se refere o Projeto. 
passem a funcionar dentrQ 'de curt!» 
prazo, não há r.t3cessidade da dispensa . 
de aplicação dos dispositivos citados, 
uma vez que a situação privilegiada. . 
àas Escolas bem como os recursos que 

• 
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foram previstos serão suficientes para 
.1!, sua imed:a.ta instalaçãü e funcio' 
Jlamento, 

Sala das Comissões, 10 de maio de 
1957, - Lourival Fontes, Presidente , 
- Mem de Sá, Relator, - Mourão 
Vieira, - Gaberto Marinho. - Eze­
chia:; ela Rocha. - Nelson Firmo. 

K,0 371, de 1957 

Da COmissão de Finanças, sô­
fITe o p"ojao de Lei da Câmara 
lV,u 2, de 1957, 
Relator: Sr. Daniel KriCger 

Av !Iresente proJeto, j':" cxam.nado 
por es~a Comisi:>ão c que cria a Es­
cola ll.gríco:a de Passo Fundo, E3-
tado ro Rio Graadé do SUl, o no­
bre Senador Novais Filhü apresen­
tou, em plenário, eU.cnda sutx3titu-
ti\-~ ~ In o o"J'c··' ~ I" C" I' t~ 11 ... ", ..... "" I-J ' J. ... V ,t:: • .;.1.. 1, 1.i.J.-

bérn a Escola de In:ciaçr., Abri­
cola de l-"reue:'ico Westphalen, no 
mermo E.stado. Em co.lsc:quência, o 
cré" 'o f:SlX'cial d C;:; 8 OU,) OOil,OO, 
prC'Vi"o no projeto. é ai.llli2ntado 
p8 '" Cr$ 15,C()0.O~O,CJ, no substitu­
tiv(; . 

Coníorme esclarece o ihlstre autor 
da emenda. trata -se de instituições 
-.::ornplementares uma da outra, des­
tinadas a pi'Oporc,onar maior desen­
volvimento à economia agrá,ia do 

_Rio Grande do Sul. 

Ao pronunciar-se sôbl'e a emenda, 
a douta ConÚElo de Educação e 
Cul:ul'a concluiu seu parecer com a 
aprei'entação de subemcnda supres­
~iva do artigo 5,°, que dispõe: 

"A fim de que sejam imedia­
tamente iniciados Os serviços de 
instalação e o funcionamento 
das Escolas de que trata a pre­
.sente lei, não prevalecerão em 
relação a elas, as vedações ~ res­
trições a que se referem a Lei 
n,O 2.284. :ie 9 de agôs'o de 1954, 
~~ do Decreto n.o 36.209, de 20 
de setembro de 1954". 

A lei citada d:spõe que só poderá 
ser admitido extranumerário para 
função de natureza reconhecidamen­
te transitória como contratado, quan­
do as a~ividades forem técnico-ci­
entificas, e como ta:'efeiro para ati­
vidades de natureza sub~lterna ou 
braçal (art, 2.°). O Decreto nUme-
1'0 36.209 suspende a admissão de 
pessoal extranumerário, salvo ne 

cessidade urgente e comprovada de 
Scl'v:ço que não possa ser atendida 
p ~;:1 redistribuição de servidores, de 
acôrdo com a legislação em vigor 
(a:-t. 1.°). 

A subcmenda parece"llOs proce-
d~n c, Icc'Á"IUc, U11', \"z criadas as 
esco13s li€ que trata a emenda, o 
Executivo tomará as providências 
necessárias para o seu funcionamento. 

Nestas condiçõe.o, opinamos tavo­
ràv'tiCúente à Emcnúa n.o 1 e à 
subemenda da Comissão de Educação 
e Cultura. 

Sala das Comissõe.s, em 24 de malO 
de 1957, - Viv''1ldo Lima, Presiden­
te - Da,úe. Kra:ger, RClavur. -
Lu Clbach Nutles - João Mendes -
Costa Paranhos - Fausto CabraZ 
- Othon Mii.der - Juracy Maga­
II ;:c;; - Lc't?::ira r:Wte1'CO?trt J1Í-
1'0 Leite - }I[endo"zçc.. Clark - 11'0-
'cai3 Filho. 

LMEl~DA f. QUE El:.: REFEREM OS 
Pi·.REC:::U-SS SUPRA 

Emell(:a n. 1 

(Er,IENiJA SU~SIIrUTIVA TOTAL) 

Cria Escola Agncola ae PassU 
Fundo e a Escola de Iniciação 
Agrícola de Frederico Westpha­
Zen, no Estado do Rio Grande do 
Sul, e dá outras providênctas. 

Art. 1.0 São criadas, no Min:slério 
da Agricultura, a Escola Agricola de 
Passo Fundo e a Escola de IniciaçãO 
AgrícOla de Frede"ico Westphalen, no 
Rio Grande do Sul subordinadas 
Superintendência do Ensino Ag'~icG 
e Veterinário, para ministrar os 
sOs previstos no Decreto-lei núm: 
9,613, de 20 de agõsto de 1946 - 1 
Orgân:ca do Ensino Agrícola. 

Art, 2,° A construção e instalação 
da Escola Agc'ícola de Passo Fundo 
será feita €om cooperação com a Es­
tação Exp€rimental de Passo Fundo, 
do Serviço Nacional de Pesquisas 
Agronômicas, mantida pelo Ministério 
da Agricultura, naquele Município, 
utilizando-se, para isso, das benfei­
torias que se Lzerem necessárias, e 
as da Escola de Iniciação Agrícola 
de Frederico Westphalen, na área de 
terras oferecidas em doação pelo Es­
tado do Rio G"ande do Sul, com lo­
calização nas proximidades ria refe­
tida cidade. 
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Art. 3.° Para atender às despesas 
com o início dos seus trabalhos, fica 
Q Poder Executivo autorizado a abrir 
pelo Ministér:o da Agricultura, o cré­
dito especial de Cr$ 15 .000 .000,00 
(quinze milhões de cruzeiros), sendo 
Cr$ 8.000.000,00 pa,a a Escola Agrl­
cola e Cr$ 7.000.000,00 para a E::çoJa 
de Iniciação Agrícola, importâncias a 
insorporar-se às dotações destinadas 
à instalação ou manutenção das es­
colas de que . trata a Lei Orgânica 
do Ensino Agrícola. 

Art. 4.° F:cam transferidos para a 
Escola de Iniciação Agrícola de Fce­
derico Westphalen, os sald03 dE' do­
tações orçamentárias a ela destinados, 
para ins:alaça'J em regime dB acôrdo 
com o Estado do Rio GTande do Sul. 

Art. 5.° A fim de de sejam ime­
diatamente iniciados os serviços de 
instalação e o funcionamento das Es­
colas de que trata a pres~'1te lei, 
não prevalecerão, em relaçã'J a elas, 
as vedações e restrições a que se 
referem a Lei n.O 2 .284., de 9 de 
agôsto de 1954, e do Dec,'eto núme­
ro 36.209, de 20 de setembro de 
1954. 

Art. 6.° Revogadas as disposições 
em contrário, a presente lei entrará 
em vigor à data de sua publicação. 

Pareceres publiCadOS '11.0 «DiáriO do 
Congresso Nacional" de 25 de maio 
de 1957. 

D epartamentc de Imprensa Nacional - Rio de J anei ro - Brasil - 1957 

• 

. . 
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~l de .; 1ttal~ de 1957 

, 

Senhor Primeiro Secretário, J 

,. 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia que o 

•• ~ A ~ 

Sena o Federal, procedendo, como camara revisora, ao estudo do 

• 

• 

.. 
projeto de lei (ns. 1.593-0, de 1956, na câmara dos Deputados e 

~, 

2, de 1957, no Senado) que cria a Escola ~r!co1a de Passo Fundo, 

no Est ado do Rio Grande do Sul e dá outras providênc·ias,reso1veu 

" oferecer-lhe substi tuti vo, que ora encaminho a Vossa Excelenc.la 
.' 

para apreciação dessa Casa, nos têrmos do art. 69, da Constitui-
.' ... 

çao Federal . 

Para acompanhar o estudo do substitutivo do Senado 

- .. nas Comissoes competentes da Caroara dos Deputados, na forma do 

disposto no art. 39, § lA do Regimento Comum, foi designado o 

Senhor Senador Daniel Krieger, relator da matéri a na Comissão de 

Finanças. 
~ , 

Em anexo, restituo a Vossa Excelencia um dos autogr~ 
, 

fos do projeto originaria. 

~roveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce -

"" lencia os protestos de minha per feita estima e mais distinta coa 
,.. 

alderaçao .. 

NO,TADO . 
Senador Freitas Cavalcanti 
lA Secretário em exercício 

1 Sua Excelência o Senhor Deputado Wilson Fadul 
Primeiro Secretário da câmara dos Deputados 

IAVB/ 
A ' 
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UBSTITUT ' do enado ne de r a l a o P l'O­

j e to. de 1e i da Gama r a dos DeDutados que 
cria a Esc l a grl co a . e ; s s o urdo , , 
no Es tado do Ri o Grande ao. " -:.lI e ~ a.a ou ,.. -tras r ovidenc las . 

Súi3STI T T ::: V 

o pro jeto 
, 

Emenda n Q 1 , de Pl e nari a ) 

ubs t itaa- s e o pro j eto pe l o seguint e : 

" ria a Esc ol a Agr t cola de Passo Fundo -e a Es c ola de I nic i açao Agr cola ~ re -der i co Westphalen , no Es t ad o do R ... Gmn , ,.. 
de do S 1 e da out ras r o i eneia • 

I G5ESSO NACI OnAL de creta : 
./ ' O- ,. C C \J"""'"' 

- .i:!a ... cr iada)" no 
<--~ ) 

Minist~rlo a Agricu l t ur ) 
Jt. 

a Es col a Agr l co a e as so un o ar ~omoJ a 33C~ . a fe l :-~lc iação 
~~ ;:;\.00\ 0 0.1 

~mba~no(RTo Gr ande do uI , Agr 1cola de "'r ederi co Vie t haI en , 
.. 

sub rdina~as a u erint endênci a o Ens ino • grleol a e 
, 

Vete.clna-

rio com o fim de mi n i s t rar os c r s o revis tos no Decr e t o-le i nº 

9 613 , de 20 de a gôs t o de 1946 - Le " rgân ica do Snsin Agr l co­

la . 

Ar t . 2º - A eon trução e a inst a~ação d Esc ola 

gr l cola de Passo Fundo se r ão f e it a -em c oop8ra ~ a0 cou a E t a -
N 

EXDerL,11ent a l de '"" ndo , do Ser i n .,. I de Pesqui-çao J. a c .:.. ona 
• 

" s as Agronon eas , mantida e o Mi ni s té r i o a r icu1tura , naque-

le Müuic l plo , utilizando-se , para i s so , das benfe itor ia que se 

fi 
, 

A Es col a de I niciaçã o Agrlco1a de Fredari erem n cessar as . -
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Cria a Escola Agrícola de Passo Fun 
do , no Estado do Rio Grande do Sul~ 
e dá outras providências . 

o CONGRESSO nA CIONAL decreta: 

Art . lº E' criada , no Minist~rio da Agricultura, a 
Escola Agrícola de Passo Fundo , no Estado do Rio Grande do Sul, 
subordinada à Superintendência do Ensino Agrícola e Veterinário, 
para ministrar os cursos previstos no decreto-lei nº 9613 , de 20 
de agôsto de 1946 - Lei Orgânica do Ens ino Agrícola . 

Art . 2º A instalaç~o da Escola será fe ita em coo pe-- -raçao COT!l a Estaçao Experimental de Passo Fundo, do ' Serviço I!"a-
cional de J:le s quisas Agronômicas , mantida pelo r.linist ~rio da Agri -
cultura naquele município, utilizando- se para isso as terras e 
a s benfeitorias que s e fizerem necessárias • 

Art . 3º Para atender às des pesas com o início dos 
seus trabalhos, fica o Poder Executivo autorizado a abrir , pe lo 

Ministério da Agricultura , o crédito es pe cia l de ~O 8 .000 .000 , 00 
(oito milhões de cruzeiros) , i mportância que , nos orçanentos dos 
exercícios subseqüentes à sua criação , passará a incorporar-se 
às dotações destinadas à manutenção das escolas de que trata a 

Lei Orgânica do Ensino Agrícola. 

Art . 4º Esta lei entrará em vi gor na 
blicação , revogadas as disposições em cont r ário. 

data de sua pu 

CA. 

CÂI1ARA DOS DEPUTADOS , EM '.2.. DE DEZELí3HO DE 1956 

I 
\y t 

C ~ 
---W--j:.~-r-':--

• 

.. 
'4 -

.. 

,..r --

f\S ~ ri' r . , .... ~.-.. ~! • 

-
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co SSÃO DE ECONO]fiA 

PROJETO NQ 1.593/56 

Substitutivo do Sena~o Fede­
ral ao projeto de lei da Camara do: 
Deputados que cria a scola Agrico. 
la de PassO Fundo) no Estado do ~I 
Grande do Sul e da outras providen· 

• 
C~as. 

P a r e c e r 

A Mensagem nQ 330/56, do Poder Executivo, aprovada pela 

Camara dos Deputados, foi convertida em projeto de lei que tomou o 

A 
O Senado Federal, apresentando substitutivo a esse pro-

jeto, pretende criar, Paramelamente ~ Escola AgricOla de Passo ~ 

do, prevista na referida mensagem do Executivo, a Escola de Inicia 

ção Agr1cola de Frederico Westphalen, ambas no Estado do Rio Gran­

de do Sul. , 
Essa ampliação~ntroduzida no artigo lQ do substituti -

vo, com a justificação de se tratar de complementação necessária 

por serem "instituições complementares uma da outra , com niveis -s,.Ya 

cessivos de ensino agricola". 
. ' O artigo 2Q do substitutivo altera o projeto Ja aprOVa-

do pela C~mara, a justando-o a ampliação. 

O artigo 3Q do substitutivo autoriza a abertura de um 

crédito complementar de Cr$7.000.000,00 Para a nova Escola, elev~ 

do a autori'zação original de Cr$8.000.000,OO Par a Cr$15.000.000,00 

Tanto o projeto, como o substitutivo, rezam que nos e -

xercicios posteriores a lei orçamentária consignará iguais dota -
ções Para êsses estabelecimentos nas verbas destinadas ~ instal a -
H' " A • çao e a manutençao das Escolas de que trat a a Lei Org an~ca do Ensl 

( no Agr~cola. 

° artigo 4Q do substitutivo transfere Para a Escola de 

Iniciação Agricola de Frederico Westphalen os sa ldos de dotações 
, . ,.." 

orçamentar~as ' a ela destinada Para a instalaçao em regi me de aCor-

do com o Estado do Rio Grande do Sul. 
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Esse artigo substitui o de mesmo numero do projeto que , 
... 

sem qualquer alteraçao, passa a ser o art i go 5Q • 

A 

Cabe-nos fazer um reparo sobre a distribui ção do substi -
tutivo do Senado 

.. 
qu~ , a nosso ver, por uma questao de ordem e dis-

ciplina , deveria ter tramitação obrigatória pelas doutas Comissões 
... 

de EdUcaçao e Cultura e Finanças. 

Em se tratando de substitutivo apresentado a projeto a-
. ... 

provado pelas aludidas COmissoes, somos de parecer que deveriam 
A 

ser elas novamente ouvidas, Para que digam do acerto das modific~ 
... , 

çoes introduzidas a mensagem do Poder Executivo . 

Acresce, ainda , e ai vai novamente nosso reparo , que a 

mensagem originalment e não tramitou pel a douta Comissão de Economiê 
, , 

e que se houve materi a nova necessitando de estudo, ela e de fundI 

jurídico, uma vez que o substitutivo, alterando a mensagem do Exe· 

cutivo, pode ferir dispositivo constitucional que veda ao Senado 

iniciativa de leis que encerram matéria financeira. 

, 
c 

... ... 
Nao caberia , a nosso ver, a tramitaçao do substituvo pOl 

esta - ~ , . douta Comissao, que nao foi ouvida originariamente, e s~m, co-
... ... 

mo dissemos, pelas doutas Comissoes de Educaçao e Cultura, Finança~ 
, ...... 

e, por ultimo, pela douta Comissao de Constituiçao e Justiça. 

A educação e cultura e principalmente a difusão de ensJ 
,. , 

no tecnico, seja industrial ou agricola, de economia ou finanças,de 

geologia ou metalurgia, de física ou química, sob todos os aspectos 

enfim e em todos os ramos da ciência, influenciam beneficamente a 
~ , 

economia, pois que aprimoram os metodos e sistemas, aplicados nas 

atividades, originando melhor aproveitamento das energias e maior 

produtividade • 
... 

Nao nos cabe, aqui, apreciar o substitutivo sob o aspec-

to educacional e, tão pouco, do ponto de vista financeiro. 

A proposição é daquelas cuja utilidade não pode ser con­

testada e cuja concretização gostaríamos ver estendida a todos os 

municípios do pais. 
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Solicit ados a um pronunciamento , aO qual não nos esqui 
, 

vamos, por se tratar de assunto de qUalquer modo ligado a econo -

mia nacional e a ela benéfico, opinamos pelo acolhimento do subs­

titutivo dentro "das normas aprovadas por esta douta Comissão em 

SUa reunião de 16/5/57. 

Sala Carlos Peixoto Filho, em de junho de 1957. 

Carneiro de Loyola 

• 4 
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CÔMISSÃO DE ECONOMIA 
Ao 

Parecer sobre emendas do Senado aO projeto nQ 1.593/56 que 
, 

"Cria a Escola Agricola de Passo Fundo, no Estado do Rio Grande 
, A 

do Sul, e da outras providencias" . 

A Comissão de Economia, em sua 3& reunião extraordin~ria, 

realizada em 14 de junho de 1957, pela sua turma B, 

- presentes os Senhores Deputados Daniel Faraco - Presiden-
, H 

te , Sergio Magalhaes , Luiz Tourinho, Carneiro de Loyola, Ernesto 

Saboya, Uriel Alvim, Napoleão Fontenelle, Leoberto Leal,At{liO Fon 

tana, _Pacheco Chaves , 

- apreciando o parecer do Relator , Sr. Deputado Carneiro de 

Loyola, 
.. 

- Resolveu opinar pela aprovaçao da emenda substitutiva do 
A .. " Senado , nos termos da declaraçao aprovada em reuniao de 16 de maio 

A 

de 1957 e a este anexa . 

Sala "Carlos Peixoto Filho", 14 de junho de 1957. 

Daniel Faraco - Presidente . 

Carneiro de Lo 

ec. 
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DECLARACÃO APIjQVAJ)A ~ELA , COMI~SÃO DE ECONOHIA 
I 

1i'requentsmentê, a Comissão de Economia ~ ~chamada a pronun 
A ~ 

ciar-se sobre projetos que autorizam abertura de credito par a con-
. . ... ( 

ceSSa0 de auxlli.os com fins determinados, como por exemp lo, r e.ali-
... .... ' ( 

zaçao de expoSlçoes agrlcolas e outros empreendimentos cUja utili-
.. 

dade, de modo geral, nao pode ser contestada. 
... ...... " 

Compete a CO!Ilissao; obviamente, manifestar-se sobre t ais 
, A A ' ~ 

projetos do ponto do vista economico. Sob esse angulo, ontret an -
, N 

to, e preciso distinguir naS referidas proposiçoGs dois aspectos, 

ou seja: 
.. 

- o da aplic açao de r ecursos no caso isolado que o proje-
to contempla; 

- o da distribuição r a'cional, dos recursos que podem ?or 
anualmente(reservados para tais fins~ entro os municl -
pios do pals. . 

QUanto ao primeiro aspecto~ as proposições trazem, 
1\ 

t oda s 
. , 

elas, o cunho de aspiraçõos regionais que seria magnlfico rOalizar 
... 

invari'ave lmento • 

Quanto ao segundo ' aspecto, 
, 

porom, ~ problema se apr esonta 
, 

com aS carac.ter1sticas que lhe d~ o fato de sorem limitados .os ro-

curgos dispon{vGis e 
... , H 

praticamente ilimitada s as aspiraçoos a prooD 

cher. 
H 

Impoo-se, por consoguinto, a fixação do normas e crit6rios, 

para evitar incoer~ncias e injustiça s na distribuição d;sses recu~ 

sos. 
f , ' 

A oportunidade mais pr6pria para tal fixaç~o pa~ec G ser a 
H H 

da olaboraçao do Orçamento Gora I da Uniao. Entrotanto, havendo os 

, autores dos pro jatos pref EHido apresent~-los como pr oposições aut~ 
... "'" nOInc1.S, em Voz do c orno omendas a l oi de meias, cabe a Comissao de 

Finánças dizer como o probloma podo S a l' r osolvido do ponto de vis­

ta financeiro. 
, H ' 

O parec er favor avel desta Comiss ao de Economia , po rtant o, 

~profo~ido dontro do qUadro aqui traçádo o com a s limit aç50s nel o 

oxpressamont e feitas. 

• 
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EMENDA DO SENADO AO PRO­
JETO N.o 1.593-C-56 

(EMENDA SUBSTITUTIVA TOTAL) 

Cria ElScola Agricola de Passo 
Fundo e a Escola de Iniciação 
Agrícola de Frederico Westpha­
len, no Estado dO Rio Grande do 
Sul, e dá outras prOVidências. 

Art. 1.0 São criadas. no MinistériO 
da Agricultura, a Escola AgríCOla de 
Passo Fundo e a Escola de Iniciação 
Agrícola de Frederico Westphalen, no 
Rio Grande do Sul subordinadas à 
Superintendência do Ensino AgríCOla 
e Veterinário, para ministrar os cur­
sos previstos no Decreto-lei número 
9.613, de 20 de agôsto de 1946 - Lei 
Orgânica do Ensino Agrícola . 

Art . 2.° A construção e instalação 
da Escola Agrícola de Passo Fundo 
será feita em cooperação com a Es­
tação Experimental de Passo Fundo, 
do Serviço Nacional de PesQuisas 
Agronômicas, mantida pelo Ministério 

da Agl'OCultura, naquele Município, 
utilizando-se, para isso, das benfei­
torias 'qúe ' se fi21ffrem necessárias" e 
as da Escola de Iniciação Agrícola 
de Frederico Westphalen, na área de 
terras oferecidas em doação pelo Es­
tado . do Rio Gr1.nde do Sul, com lo· I 
calização nas proximidades da refe- . 
rida cidade. 

Art. 3.° Para atender às despesas 
com inicio dos seus trabalhos, fica 
o Poder Executivo autorizado abrir 
pelo Ministério da Agricultura. o cré· 
dito especial de ' Cr$ 15 .000.000,00 ' 
(quinze milhões de cruzeiros), sendo I 

Cr$ 8.000.000,00 para a Escola Agri- I 

cola e Cr$ 7.000.000,00 para IJ Eséola 
de IniCiação Agrícola, irr.portâncias a 
incorporar-se às dotações destinadas • 
à instalação ou manutenção das es'; ·' 
colas de t1ue trata a Lei Orgânica I 
do Ensino Agrícola. _ c _~_.~ 

Art . 4,° Ficam transferidos para a. 
Escora de Iniciação Agrícola de Fre· 
derico Westphalen, os saldos de do· 
tações orçamentárias a ela destinados. 
para instaJaç~ ell) regime de acôrdo 
com o Estadó do Rio Grande do Sul. 
Art. 5.° A fim de que sejam ime­
diatamente iniciados os serviços de 
instalação e o funcionamento das Es­
colas de que trata a pre.sente lei, 
não prevalecerão, em rel~ção a elas, 
as vedações e restri,:,ões a que se 
referem ? Lei n.O 2.284, de ' 9' de 
agôsto de 1954, e do Decreto núme­
ro 36 .209, de · 20 de setembro de 
1954. 

Art. 6.° Revogadas as disposições 
em contrário" a presente rei entrará 
em vigor à data de sua publicação. 

Senado Federal, em 31 de rr.aio de 
1957. --' Apolônio Sales. - Freita~ 

CC'v2Icanti _ -k~oI~ ~J~# 

• 

.. 
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..., "" " Frequentemente, a .comissao de Economia e chamaôa a pronuQ 

ciar-se s~bre projetos que autoriz~m abertura de cr~dit 6 par a con­

c e ssão de allx1li os c om fins determinad os, como por e:i:eillplo, reali­

zação de exposiç5es agrícolas e outros empreendimentos cu ja utili-
... 

dade, de modo geral, naO pode ser contestada . 
, ..., " 

Compete a Comissao, obviament e , manifestar - se sobre t ais 
" , . 

" A" projetos do ponto de vista economico . Sob esse angulo, entretan -
- c:.'. <1& ,_ ~ ..... ~. _ . 

, • rol 

to, e precISo distinguir naS referidas proposiçoes dois a spoctos , 

ou seja: 

- o da aplicação de 
t o contempla; 

r ecursos no casa isolado que o proje-
' . 

- o da distribuição r acional, dos recursos que podem ?er 
a~ualmente(reservad os para tàis fins? ent ro os municI -
pIOS do palS~ . 

. , I 

" 

QUanto ao prim~iro aspecto, as proposiç5es trazem, t~das 
• 

• - " 

elas, O c unho de aspi.r-a,çoo-sregtpnc: tr ~ . eria~ ftta-gn i r-ic o rOalfzar 
... 

invariavelmente. 
, 

Quanto aO segundo aspect o, poro~, o problema se apresonta 

com aS caracter{sticas que ~ho d~ o fato de sorom limitados os 1'0-

. ( " · 1 ... curSDs dIsponlveis e pratIcamento i imitada s aS aspiraçoes ,,_ pro0.n 

cher. Impõe-so, por cqnsoguinto, a fixação do nor maS e critórios, - .... ~ ... 

para evitar neoor~ncias e injustiças na distribuição d;ssos recu,r 

sos. 
A oportunidado mais própria para tal fixação. pareco ser a 

da olaboração do Orçamento Geral da União • . Entretanto, havündo ~~·'."" ·' -
~ J " 

autores dos projetos preferido apreset).ta-los como proposições aut;Q 
, 'H 

noma s, om vez do como omendas a loi de meios 1 cabe a Comissao de 

~inan'Ça ;1l dizor c omo o probloma pod o 5 0 1' r e sol vi-d o do p ont o de vi s-
~ . . 

ta financoiro~ 
/ H 

O parecer favor avol dosta Comissaa de Economia, portanto, 

~ proforido dontro do quadro aqui tra çado e com QS limitaç õos nela ' 

oxpressamonte foitas. 

• 

J 

• 

1 
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, 
Senhor Primeiro Secretario 

.-
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia a 

inclusa Mensagem do Senhor Presidente da República , resti­

tuindo autógrafos de projeto de lei . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex -
celencia os protestos de minha elevada estima e considera-

"'* çao . 

_ .' _ ~ ~_ ... --- • .... J.I V ~ 

Seocâo do Expediente 
Feito o respet iv o e.p.di;,;:?, 

. m Ja d. ~ t:J , • • i . - • 
pOI ofNfcI ~b ~.~ 

8eo •• tada d. CGmc:na d •••• ,,8t.41 ... 

(~~~!~e~ 
Chefe do Gabinete Civil 

e m ::rO de ~~ a à.18 5-'}, 
I' 

Ch .. f~ Ar- ~~~ "'~ ~ ..... ~I~_.~ 

A Sua Excelencia o Senhor Deputado Wilson Fadul 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputad os 

Ref . PR 38 693/57 

/ypl 
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Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

Havendo sancionado o projeto de lei que cria a Escola 

Agricola de Passo Fundo e a Escola de Iniciação Agricola de Fre -
derico Westphalen, no Estado do Rio Qrande do Sul, e dá outras 

<-

providencias, tenho a honra de rest,:t tuir a Vossa Exce 1 ên c i a 

dois dos 
, 

respectivos autografos. 

Rio de Janeiro, em ~de de 1 957. 

( 

/ypl 
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Cria a Escola Agrícola de Passo Fun­
do e a Escola de Iniciação Agr'Í cola 
de Frederico Westphalen, no Estado 
do Rio Grande do Sul, e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - Ficam criadas, no Ministério da Agricultura,a 
Escola Agrícola de Passo Fundo e a Escola de Iniciação Agrícola 
de Frederico Westphalen, no Estado do Rio Grande do Sul, subordi -
nadas à Superintendência do Ensino Agrícola e Veterinário, com o 
fim de ministrar os cursos previstos no Decreto-lei n2 9.613, de 
20 de agOsto de 1946 - Lei Orgânica do Ensino Agrícola. 

Art. 22 - A construção e a instalação da Esoola Agríoo­
la de Passo Fundo serão feitas em cooperação com a Estação Expe­
rimental de Passo Fundo, do Serviço Naoional de Pesquisas AgronO -

as, mantida pelo Ministério da Agriou1tura, naquele Municí-
pio utilizando-se, para isso, das benfeitorias que se fizerem 
necessárias. A Esoola de Inioiação Agrícola de Frederico Westpha -
len será oonstruída e instalada na área de terras para êsse fim 
doadas pelo Estado do Rio Grande do Sul, nas proximidades da re­
ferida cidade. 

Art. 32 - Para atender às despesas iniciais com a exeou 
. -

ção do disposto na presente lei, fica o Poder Executivo autoriza -
do a abrir, pelo Ministério da Agriou1tura, o crédito especial 
de ~$ 15.000.000,00 (quinze milhões de cruzeiros), sendo 
~ 8.000.000,00 (oito milhões de cruzeiros) para a Esoo1a Agríco -
la de Passo Fundo e ~$ 7.000.000,00 (sete milhões de cruzeiros) 
para a Esoo1a de Iniciação Agrícola de Frederioo Westpha1en. Nos 
exercícios posteriores, a lei orçamentária consignará iguais do­
tações para êsses estabelecimentos nas verbas destinadas à inst~ 
1ação e à manutenção das escolas de que trata a Lei Orgânioa do 
Ensino Agrícola. 
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Art. 42 - Ficam transferidos para a Escola de Iniciação 
Agrícola de Frederico Westphalen os saldos de dotações orçamentá -
rias a ela déstinados para instalação em regime de acOrdo com o 

: Estado do Rio Grande do Sul • . 

Art. 52 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário • 

C~RA DOS DEPUTADOS, EM//' DE JULHO DE 1957 

--
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• 

A IMPRIMIR PROJETO N° 1.59J-F-1956 

.:m...L/+:,rs: __ J C <-

Clt/r ~~edaçã Final do projeto nO 1 . 593~E , de 1956, 
emendado pelo enado, que cria a Escola Agricol a de Pas - , 
so Fundo e Escola de Iniciaçao Agricola de Frederico 

, 
Vestph en, no Es tado do Rio Gr ande do Sul, e da out r as 

" prov·dencias . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art . 10 . Ficam criadas, no Mini ste rio da A-, 

gri cultura, a Escola Agricol a de Passo Fundo e a Escola - , 
de Iniciaçao Agri col a de Frederico Westphalen, no Esta-

, " 
do do Rio Gr ande do Sul, subordinadas a Supe rintenden-

, , 
cia do Ensino Agr icola e Veterinario , com o f i m de mini~ 

trar os cur sos previ stos no Decreto-lei nO 9 61 J, de 20 
" " , 

de agosto de 1946 - Lei Organica do Ensino Agricol a . 
Art . 2° . À cons trução e a instal ação da Esco 

, - ~ 

l a Agricol a de Pass o Fundo serao feitas em cooperaçao 
-com a Es t açao Experiment a l de Passo Fundo, do Serviço 

" , 
Nacional de Pes quisas Agronomicas , mantida pelo JvI ini ste , 
rio da Agricul tura , naquele Nunicipio, utilizando - se, pa , 
ra isso, das benfeitorias que se fizere m necessarias . A 

~ , 
Es cola de Iniciaçao Ag ricol a de Frederico Westphal en se 

, ~ , " 
ra construi da e ins t a l ada na area de terras para esse 
fi m doadas pelo Estado do Rio Grande do Sul, nas prOXI­
mi dades da referida cidade . , 

Art . 3° , Para atender as des pesas inicia is 
com a execução do dis posto na presente lei, fica o Po-, 
der Executivo autor izado a abrir, pelo ~i ini sterio da A-
gricul tura

J 
o crédi to espec ial de Cr$ 15 .000 . 000 , 00 (quin 

ze milhões de cruzeiros), sendo C~ 8 .000 . 000 , 00 (oito 
~ , 

milhoes de cruzei ros ) para a Escola Agricol a de Passo 
Fundo e Ca 7 . 000 . 000,00 (sete milhões de cruzeiros) pa-- , ra a Es cola de Iniciaçao Ag ricol a de Frederico Vestpha-, , 
l en . Nos exercicios posteriores , a l ei or çamentari a con 

, ........'" . 
signara i guais dotaçoes para esses estabe leCI mentos nas 

, .....,' -
verbas destinadas a instalaçao e a manutençao das esco-

A , 

l as de que trat a a Le i Organica do Ens ino Agricola. 
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Ar t . 4° . Ficam transferidos para a Escola de - ; 

Iniciaçao Agr icola de Frederico Westphal en os sa ldos de 
-; -

dotaçoes orçamentarias a ela destinados para insta l açao 
A 

em regi me de acordo com o Es t ado do Rio Grande do Sul. 
; 

Art. 5° . Es t a lei entrara em vi gor na data 
de sua pub licaç~o , revogadas as disposiç~es em contri -

. 
rIO. 

Comiss~o de liedação , em 9 de julho de 1957. 

___ ~ Ç"J C _1 ___ ~ ~ 
_ ___ =--c; ~ ~~ í\ 

=-=:12 ==SQ:t\========='-----, t r e o i dont cf H 

, 

---+-------------~~----------
, Rel ator 
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DOS 

Cria a Escola Agrícola de Passo Fun­
do e a E cola de Iniclaç- o Agr 1cola 
de rederleo W.stphalen , no Esta.do 
do Rio Grande do Sul, e dá outra s 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL deoret.< : 

Art . 12 - ican criadas , no Iiniet~rl0 da Aer1cultur~ , a 

Escola Agrícola de P 880 

de Fred rico estphalen , 
undo e 'a Escola de Inicia ção ericola 

j ,O Estado do Rio Grande do Sull, subordi -
nadas à. Superint endência do in ino Agr:!cola e Veterin rio, com o 
fim de inistrar os cursos pr evistos no Decreto-lei n2 9. 613, de 
20 de agOsto de 1946 - L i Orgânica do Ensi no Agrícola . 

rt . 29 - -con truc;ao a instala ·ão da Escola Aerfco-- --l a de Passo undo erao f ei t ,,-' em cooperaçao com a Estaçao ·xpe-
r imental de Passo Fundo, do Serviço N cional de Pesquisas AgronÔ -
a ioas , mant ida. pelo nistério da Agricultura , naquele Municí-

pio, uti11z do-se , ar a iss o, das benfeitor i a s que se fizerem 
nec- as rias . A Escola de Inieiração Agr ícola de Frederico estpha -
len s r co truída e instalada na r a d terras p ra a s f 

do- das pelo Estado do Rio Grand do Sul , nas pr oximi dades da re­
feri da ci dade . 

Art . 32 - Para atend r às d s p as iniciaI s com a execu --çao do disposto na presente l ei , f ic a o Poder Executivo autoriz~ 
do a a brir, pelo ' ni t rio da Agr1cll.ltura , o crédito especial 
d ~$ 15.000 . 000 , 00 (quinze i lhões de c zeiros ), sendo 
Cf 8 . 000 . 000 , 00 (oito milhões d cruzeiro s ) par a a Escola Agri0,2 

la de P as a undo e ~ 7 . 000 . 000 , 00 (o te nllhoes de cruzeiros) -p ra a Esoola de Inlciaçao A ico1a Q Frederico Westphalen . Nos 
exercícios posteriores , a lei orç nt ria co i r i gúaia do-
t aç ões par a s s eet abel eoi oentos n verba a 
1ação e manutenção das esool as de que trata 
Bnsino erieola . 

destinadas à i nsta -
a Lei Orgânica do 

\ 



· . ..,. 

DOS 

... 
p r a a Escola de Iniciaçao Art . 42 - Fie transferido. 

gr:!cola de reder1co stphalen o -s I dos de dotaçoes orçam nt --r 'as a ela d tinado p r a instala o m r egi me de acôrdo com o 

E t do do Rio Grande do Sul . 

Art. 52 - Esta lei entr r e vigor na data de sua pu­
blicação , r vogadaa as d po' içôes em oontrár10 . 

RA DOS DEPU'f DOS , ; 1 /Z 
()) 

ULHO DE 1957 
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REDAQ,[o FINAL 

PROJETO N- 1.59.3-C-195~~ ___ ~ __ -- "Z.~~~_~_~~!.. 
v 

neC!ltaoaNLo FiDtÜ do projeto n. 1.593-B, de 1956, que cria a Escola Agrí­

cola de Passo FuDdo, no Estado do Rio Grande '0 Sul, e 44.·.. outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 - • g criada, no Minis1Jrio da Agricultura, a Escola Agrícola 

de Passo Fumo t no Estado do Rio Grame do Sul, subordinada 1 Superintendênoia 

elo Ensino Agr!oola e Veterinário, para ministrar 08 cursos previstos no Deeretg 
. . . 

( 0. lei n. 9-f!3, de 20 de agôsto de 1946 - Lei Orgânica do Ensino Agrícola_ 

Art _ 2 - • A instalação da Escola será feita em cooperação com a Esta-. . ~ . 

qão Experimental de Passo FuMo, do ServiQ Nacional. de Pesquisas Agronômicas , 

mantida pelo Ministério da Agricultura naquele município, utilizamo-se para i.l 

so as terras e aa benfeitorias que se fizerem necesshias. 

Art. 3-. Para atender ls despesas C01l o imcio dos seus trabalhos 1l 

ca o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Minis1Jrio da Agricultura, o cre-. . . ....., 

I Ã...~" 't .:.... _ dito especial de Cr$ 8 .000.000 ,00 (oi to milhÕes de cruzeiros).! Ma orçamontoa doa 

C'. o.. ~ exercícios subseq~entes 1 sua criação, passará a incorporar-se ls dotações de.§, 

. tinadas 1 manutenção das escolas de que trata a Lei Orgânica do Ensino Agrícola. 

Art. 4-. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revog 
N , 

das as disposiçoes em contrario. 
• • i • 

_ Comissão de Redação, em J 4 de novembro d. 1956. 

OLIVEIRA FRANCO 

---,-----
'-
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o proj et o nQ 1. 593/56 pret ende cri r em. Passo Fundo , 

no Estado do Rio Grande do Sul t sco AgríCOla subordina-

10is da à Superinten êncla do Ensino Agríóola e Vet erinário do -
t ér10 da A i oultura p ra m1n1st r os cursos previstos no De -

eret o- Lei na 9. 613 de 20 de Agost o de 1946 (Lei Or A i oa do ~-

sino :leola ) . 

A inst alação r eferida Escol seria feita em 000 era -- a Es t ação llTner1ment a l de Passo Fundo , do Serviço Naoio-

n 1 de Pesquizas ronômioas . mant ido no r eferi do municí pio pelO 

Minist ério da A ioult ura. 

ut or 1z o projet o, p ra . tender às despesas com o 

. oio dos seus trabalhos , a abertura de um credit o de O 8. 000 . 000 ,00 

(oi t o 1lhÕes de oruzeiros) , i.mportâno ue . nos orç entos do 

exer e cios subsequent es , s e incorporari às dotações destin das 

manuten ,ão das escol as de que t rat a a. Lei OrfYinica do Ensino Agr1 

cola. 

do de 

t ro 

Procedente do Poder eeut i vo , ve o proj eto aeom anha­

exposição de motivos em que r essalta o v o. Sr . lois-
.... 

A cultura a eonveniencia criaçãp de mais esse est be-

leoi ento de ensino. 

um país como o nosso , t i do como -ess oia ent e a ri­

oola"' , ouJa á rea oult i vada , orem, não exoede à da superfíoie do 

t erri tório do Aore , nunca serão demasiado n erosas as escolas 

agríCOlaS . E a que se proj et a oriar te a inda a seu favor a s con. 

dhções de exce»cional f er tili dade da r e ão que se deverá 10-

oal i za r, a p os sibil idade de a~ roveitamEm.to , ara a sua inst a lação , 

de u ma grande área erteno t e à Estação EXJ,)eri ent al de Pasa 
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7 
Fundo, e as inegaveis vant a ens , sobr etud.o de ordem material e 

peda ~6 ioa, provenientes da conj ugação de suas at ividades com os 

or gãos técnicos ali mant idos pel O Servi ço Nacional de Pesquizas 
.. . Agrono lcas . 

Por esses e pelos demais mot i vos em que se fundamenta 

a Exposição do Sr. inistro da Agricultura , SOUlOS pela aprovação 

do proj et o. 

Sala Carlos Peixoto Filho , lQ de gosto de 1956 

- ---
Oardoso de Menezes , 

-

-

-' 
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.... --A ComisBao de Eduoaçao e Cul ttra, em reuniao realizada em 

1 de agosto de 195 6, aprovou por unanimidade o pareoer r~ 
, 

vorava1 do Relator Senhor Deputado Cardoso de Menezes, ao 

Projeto n. 1.593, de 195 6, que "Cri a Esoola Agrícola de 
, 

Passo Fundo, no Estado do Rio Grande do SUl, e da outras -
... 

providenei s tt, vot ndo os Senhores D putados Portugal Ta. ... 
vares, Pre.sident e em exere4.el0, Lauro Cruz, Badar~ Junior, , 

Airton Telles, Perilo Teixeira, 
-- .. 

Frota foreira, Georges Galvao, 
~ 

Menezes • 

-- , 
Abguar Bas tos,Jose Alves, 

A 

Camp o s Vergal e Cardoso de 

sala "Carlos Pe ixot o Filho", em 1 de agos t o de 1956 
_... . .. '"' . 

r exere ~c io. 

CARDO SO DE fENEZESalREIA TOR • 

em 
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A IMPRIMIR 

Em--",~_ILI.rh . Em /3 de 

I.MI\RJ.. Dl1 <: f:E PU-;' f\JOS 
GABINETE DO 1 . ~EC :;.ErARIO 

Em./6 .. de .. ........ -1. ... .. ........ .'J 3 l S3 C _ .... , ..... ~ ......................................... . 

de 1 956 • 

~$.,7~~ v 

, 
Senhor Primeiro Secretario 

rrenho a honra de enc aminhar a Vossa Es ce1encia a 

~ . 
i n clusa Eensagem do Senhor Pr'esidente da Re pub l l c a , acompa -..... ... 
nhada de projeto de lei que dispoe sobre a cria çao da l!: sc~ 

la Agr icola de Pass o ~undo , no Dstado do Rio Grande do Sul . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos s a Ex 

celencia os prote stos de !ninha ele vada estima e considera-

... 
çao . 

(Álvaro Lins) 
Chefe d o Gabinete Civil 

/ 
I 

... 
A Sua Ex celenc i a o Se nhor Deputado Divonsir Côrtes 

~ ,.. 
Primeir o Se cretario da Cali13.r a dos De putados 

/ypl 

Ro f . PR 18 370/56 
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PROJETO 

, 
cria a Escola l~ricola de P~ fSO FUnço, 
no Estbdo do Rio Gra nee do sul, e da 

t 
. A • ou res rovldenclas . 

i 

, , 
Art. º - E criada, no inisterio da Agricul ture , 8 

, 
Escola Agrico a e Pr 2S0 Fundo , no Estado do Ri o Grande do 

Sul, subordinada 
, • A . ' 

a Su erlntendenc18 do Ensino Agricola e Ve-
, 

terinório , para ministrar os cursos previstos no Decre to- ei 

n~ 9 613 de 20 de egôsto de 1 946 - 1ej Órgânica do Ensino . -, 
gr cola. 

N , 

Art . 22 - A instalaçao da referida Escola sera fei-
N N • 

ta em cooperaçao com a Estaçao Ex erlmental de Passo FUndo , 

do Servi o e.cional de Pes uisas A ronômicas , mantida e o 
, , 

Ministerio da Agricultura no referido municipio , utilizando-

se para isso as terras e as benfeitorias que se fizerem ne -
, 

cessarias . 
, ' 

Art . 32 ~ para atender as despesas com o inicio dos 
, 

seus trabalhos fica autorizada a abertura do credito de ar . 

8 . 000 . 000 , 00 (o ito milhões de cruzeiros ), im ortância que 
, 'N 

nos or çamentos dos exerc ic ios subse uentes é:.. sua c:::- ia ç o , as 
, ,,-- " ~ 

sara a incorporar-se as dotaçoes destinadas a manutençao das 
• A . ~ 

escolas de que trata a 1el Organlca do Ensino Agricola . 

Art. 42 - Esta 
, 

ei entrara em vigor na data de sua 
N 

publicaçao . 

de I 956; 135~ ~a 
, 

Ind~p~ijÀ~.' ~Q~~~ . . ~~~lica . 
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MENSAGEM N~ 330 

Senhores Membros do Congresso Nacional : 

Na forma do artigo 67 da Constituição , tenho a 

honra de apresentar a Vossas Excelências , acompanhado da 

- # Exposiçao de Motivos do Ministro de Estado dos Negocios -

- A da Agricultura , o incluso projeto de lei que dispoe sobre 
- , a criaçao da Escola Agricola de Passo FUndo , no Estado do 

Rio Grande do sul . 

Rio de Janeiro , em 13 de julho de 1956 

JUSCELI NO KUBITSCHEK 
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_tr_c~r-r_dR _______ dc_D_~ __ I_~_0_~ l_~_~_.c,_~_~_cd.--.!:.~~· _~<._<._a __ c;~ 
E. M. 417 

. , 
Excele ntissimo Senhor Presidente da Republica: 

... , 
A açao educativa exercida atraves dos estabelecimen-

• tos de ensino agricola , loca lizados nos meios rura1.s, constitui 

a melhor contribuição que se pode dar, em carater definitivo, pa -
A ' N •• A ra o progresso economico e cultural do pais. Nao se ILmltam es-

, 
ses educandarios a .ministrar os ensinamentos de agricultura aos 

seus alunos , cabendo-lhes , ainda , o papel relevante de educar 00 

"' . ... populaçoes rurals por meio de uma atuaçao extensiva permanente , 

de conformidade mesmo com as diretrizes contidas na Lei orgâni-
, 

ca do Ensino Agricola. 

A sua utilidade tem sido sobejamente provada pela a­

fluência sempre crescente de candidatos , verificando-se ao mes -
, 

mo tempo serem insuficientes as escolas que ja existem para a-
, ' 

tender aqueles que as procuram. Acham-se, ate agora , em funcio-
A namento apenas catorze escolas integrantes da rede federal de 

. , 
ensino agricola, o que indica por si so a necessidade de aumen-

, 
to do seu numero . 
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': De ac-úrdo éQm a ,.on-iênt"'àção- de, ,Vossa 
;'''' ~ .... ~.. '~'. ',' . . 

• . , 

, > 

"" xcelencia , no 

,I' .~: .. sen.tido de sempre .. S'srem co~j~gada~às. r·atividades dos diferentes 
" .. _ ..... ~ ", ;F 

,; ~ ,,:~ '.>;.~. ~. . '" 

.,"~ órgã<?s . que c?mp'õen. ~.., adm~nistr~g,~o p~bl~ca , objetivando ' a sua !±. 
.' - - ':",. r. .~ .~~. 

N' ""i..; , .1 ' 

~idad~ de a~ao , ~era se~pr~ re60mendayel que se associem os tra 
• 4,.·~ - '. j. ,'.. -

balhos de .o~tra natur~â dêst-e Mini~tério , sobretudo os destina 
~ • '. ' 1.. , ---

I ...... , 

dos a fomento ~ pe~~uisa , com os estabelecimentos de ensino man 
. .' " ..... ~ .. ". --

: ~ ~ . 
<. ~ ~ . ' , , 

pela' Superintendencla do Ensino Agricola e Veterinario . 
~ 

tidos 
- .... ~. I 

'" .~ '. • A '- . /11"-'" " 
: D8$se modo, tenho ,a ·. honr - -de submeter a elevada con -

sidêr ção' de vos,sá ~celêrioia o nte-projeto de lei que visa a 
" 

crj.ar uma escola 
-' '«'.J"-

;grioola em Pesso Fundo, no Estado do Rio Gran -, 
_ f ~ • 

d~ do SUl, aprovattando-se para isso parte dos terrenos e insta 
r s " , -

,N ~c ' . .. ' ". • 

la,çoes -de -que, ja d~spoe ali a staçe,Q, Experimental de, passo ]'Un 
.~ .. " . , -'''~.l' -

do." pertenoente ~o . Instit~to ' Agrp~~a~reo 'do sul . do serviço Nao,!. 

onai de 'pesquis~s,' Agronômic.8"s-,· q.o .Centro Naoional de Ensino e 
-\-. ~ - ~ A . 

de Pesqutsas Agronomioas . -
, , ' . ' 

Aié~: de condições eoonâmioas exoelentes, orientadas ., 
:-"':f, .~ 

pa:r:a a solução do problema do trigo,' que profundamente interessa 
~. • ! " ' 

, ' . li. -.... .-
a 'eoonomia naoiona+ , 8p.resenta esse, .1Jlunicipio ç:mtras de ordem rul. 

~ • .;o,,:,,'., '. .. \, ~~ • . -

4. 

- " 

~ ~ ... <" ~: .' .ç . 

-t;ural ", fiadoras -de ~empre~nd'~~p,to ora .. p'roposto . 
, • • '!I,. , • 

. ".:,. ! ~ .' ~ .~.;" '.' "'-*' lo •. ..... 

-:to- ~ 't ._ ' , , ~, l , ,~ ~ .", ... --A • _ I.: • 

. Permitira ·talJ#..bem,' essa ;medid , que se remova, em parte, 
'_ ,,+' lO- , ~ , '~" • $o _ '" • 

. i~ 

'" ......" r -:;,40 ~ . - -!" ~"r: .. ....,i • '. ~ 
.J ~. . ...... +_.~ ~ --;, ... ~ - ",. ~. . . . • 

a dificuldade ,de atend~r,. a-qs candid~tos que , cada , vez em mB10r -
.... -~ • :.' - """ ~ o( 

~. r ~ : .. ' o;,. " ...... ~ 

numero , ~ procuram ,matrioulas na'S-' êscol&~ profissionais , mantidas -
~ .~ r ... '1' .. ... 

" . .;- . , - •• :11' 

por êste M1pistér~oi ~ as quais sã.o. poderosos instrumentos de mod!, 
_:o.: ".l' .' ,_r 

. .. ~ ". 

fio,açao" do ílleio rural atraves ·da melhor adaptaçao do homem . 
" c .'10 , 'j -

_ ']r _ , • 

" 
Aproveito a ,,' opCt.rtv.ni~ade ,:p-ara re~terar a vossa Exce-

i ' .... '- ...;. -lênoia os .protestos de minh :;profund~. e respeitosa adminâçeo . 
~ : . , 

.' -~" #1: ... -: • " '~" 

-' 
t Oi 

. " -, • ERNESTO DORNELIES 
.. ,1 , 

, . , 

--.' ." t'-.f.-; 

. - ~ .,.... 
~... . ," , 

, , 
• . . , 

" 

'. -, , 
: . ... - , 

• , 
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PAltEOIR 

o »roJeto nQ 1.593/56 pretende oriar em Passo Fundo, 

!lQ Estado do · Mo Granne do Sul, uma Escola AgríCOla suboro.ina­

da à Superintendênoia do lhaino Airíoola e Véterinário do Vinil 

tério da Agricultura para ministrar os oursos previstos no De -

oreto-Lei nQ 9.613 de 20 de Agasto de 1946 (Lei Orgânica. do En-

sino AgrÍoola). 

A instalação da referida Escola seria feita em ooo:per§. 

ção .oom a Estação Experimental de Passo Fundo, d0 Serviço Naoio­

nal de Pesquizaa AiNnômioas, mantido no referido mlm1 cí.pio pelo 

Ministério <la Igr.icultura • 

Autoriza o praJeto, para atender às des:pesas com o in! 
- - ~ . 

oio dos seus trabalhos, a abertura de um oredito de orta.ooo.OOO,OO 
(~it~ _~i~ões de o~e~ros), importânoia que, nos orçamentos dos 

exeroíciQs subsequentes, se inoor.poraria às dotações destinadas .. 
. . ..... ~... . 

manutenção das escolas de que trata a Lei Orgânica do Ensino Agr! 

oola. 

Prooedente do Poder Exe out i vo. vem o proj eto aoompanha-
o _ ••••• .. _ • 

d~ de .. uma. ~asição .de ~~tivos . em que _ r~saalta o Emo. Sr. Vinis-
.. 

tro da Agrioultura a oonveniência da oriaçãp de mais esse estabe-

leolmento de ensino. 

Num .»aís como o nosso, tido· como .. essencialmente agr!-
.... •• • • - • O" " ...... 

cola". ·cuJa área oultivada, 'porém, não exoede à da superfície do ..... ". - .... - ~ .' .' . 

terrl tório do Acre, nunca serão demasiado numerosas as escolas 

agríoolas. E a que se :projeta oriar tem ainda a seu favor as ooU - . . . 
dic;ões de exoe oional fertlJ.idade da região em que se deverá. 10-
~.., .. . . . ~. - .. 

ealizar, a ,Possi bllldai1e de al)TOvel tamen to, 'para a sua instalação, 
- -' ..~. ~- ~. ", . . - . . ~ ~ -

de uma grande área 'pertenoente à Esta~o E%.Perimental de Passo 

• 
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Yundo, e as inegaveis vantagens, sobretudo de ordem material e 

pedag6g1oa, :pr<:)'yenientes da oonjugação de suas atividades com os 
. . 

orgãos t~anioos ali mantidos pelo Serviço Nacional de Pesqulzas 
... 

A~nomicas • 

Por esses e peles demais motivos em que se fundamenta 

a Ex:posição do Sr. 1finistro da Agricultura, somos pela &Drovação 

do projeto • 

Sala Oarlos Peixoto Filho, lQ de Agosto de 1956 . 

Oardoso de Ienez s, relator 
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PA1Ul:Bft DA eO)lISSÂO DB BDUCA9ÂO B CULTURA .. , .. 

.... . -A Oomi.sao de Bducaçao e Cultul."a, em reuniao realizada em 

1 de agosto de '1956, aprovou por un.n1mld.ade o parecer tI. 

vorável 40 Relator Senhor Deputado Cardoso de Menezes, ao 

Projeto n'. f~593, ele 1956," que • Cria a Bscola Agr.1co1a 4e 
- ~ 

' ••• o PUndo, no Bstacio do Rio Grande do SUl, e da outras. 
- ,-

f" ' 
providencias ", vetando os Senhores Deputados Portugal T& 

w 
~ ~ ~ 

vares, Presielente em exercCLcie, Lauro ' Cruz, Badaro Junior, 
. ..:.- ~ 

Airton 18lle., ler110 ~1xe1ra, Abguar Basto.,Jose Alves • 
, -- 8 

- . ' . )'rota )loreira, Geor,e. Ga1vao, campo. Vergal e oarcloso de 
8 

Menez.. • 

JlJ/ 

sala 'carl08 Peixoto Pilho", •• 1 de agosto de 195~ t 

- ' 'POll1VGlL tlV'ARES ' Preaident ­

exerc1c10. 

-
, 'CAJIDÔSô 'DE DU ' 



e· 

, 

• 

• 

• .. 

• 
• 

. . . ' 

· . 

, 

REL TdRIO --- -----
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. 
9005810 DE FINANÇAS 

PRomo NQ 159:r1 1 9 5 6 

Cria a Escola Agrícola de Passo 
Fundo do Rio Grande do Sul e d~ 

A outras providencias. 

Cont~ o presente projeto, sob o nQ l59~56, de origem 

no Poder Executivo, p .... posi o de relevante m&rito, qual seja criar uma Es-

cola Agrícola. ' 

de c usar admiração a iniciativa apenas pela sua sin­

gularidade, quando deveria, evidentemente, caracterizar-se pela pluraridade 

~ vista de insignificante n-6mero de Escolas este tipo, existent es num pa ís , 

essencial mas primAriamente, agrícola como o nosso. 

. . Dos 85l.384.400fhectares de &rea superficial do Brasil, 

apenas 233.705.474fh ectares estão ocppados pelas 2.0~527 propriedades agrí­

colas, onde trabalham 1l.OO2.72O de pessoas na mais p~ú~a situação de pre­

paro t cnico-profissional-egrícola. 
~, 

JétI ... ~"'ic· ~_~. porque o nt1mero de est,belecimentos de 

ensino agríCOla ~ irris6rio em relação h população rural e mais especialmen­

te Aquela que se dedica ao amanho da terra. 

Para uma visão ~o~ca de problema da insufici~cia 
. .. 

A 

de unidades de ensino agrícola, basta acentuar que, no ano de 1955, a rede 
~. 

oficial, para todo o territ rio nacienal, compunha-se de apElla s de lC!7 esta­

belecimentos esoolares, sendo 16 de curso superior, 16 de curso t'cnico e 69 

de curso básico, com um total de s mente 9.336 alunos. 

1!, pois, de apelar-se ao Poder Executivo a fim de rena-

A 
ar iniciativa como es tf, alilÍs de sua exclusiva competencia. 

O melhor aproveitamentB da terra para sua mior renta-

bilidade pela aplicação de processos agrícolas cdmprovadas t~cnicamente deve 

• 
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substituir na agri~~ltura a rotina e os processos antiquados de rapinagam 

do 

o preparo profissional do nosso trabalhador agrícola ~ condição indis­

pens&vel para o desenvolvimento racional da nossa agricultura, base da economia 

nacional. 

t ste preparo s6 pode ser conseguido pela ampliação da r~de de estabele­

cimento de ensino agr!cola. 

escola especializada , ttita no pr6prio meio rural , exercerá sua ação 

Aducativa, modificando orientações e concepções de retina que não se coadunam 

ma s com os conehcimentos e os m~todos atuais da exploração agr! cola , conduzi-

da t~njc amante. 

A nova escola que se pretende criar, ser' localizada e~ Passo Fun o, 

no Estado do Rio Grande do Sul. ste munic! pio , com a população de 112.000 al­

mas das quais 85. 000 na ZQ1a rural, ~ o l1der da região denominada "Planalto 

M~dio". ste se constitui de uma~telação de 11 pr6speros munic! ios com a 

área total de :39. 481 lon2. ou sejam 3.948. 100 hec. com a população de 700.000 

almas das quais 600. 000 ocupam a zona rural. 

Na região, de solo fertillssimo, predomina a pequena propriedade agrí­

col a . Caracateriza-se pela policultura , sobr~aindo a produção tri t cula , ob­

tida em lavoura s ue estã o sendo progressivamente mecanizadas • 

A escola ficar& subord ada à Suprintend$ncia d~ Ensino gr1cola e Ve-

teriná 

Sua instalação ser& feita em cooperação com a Estsção Es erimental de 

Passo Fundo, do ~ erviço Nacional de Pesquisas Agron~micas , utilizando-se as 

terras e benfeitorias da mesma que se fizerem necessárias. 

Para ocorrer A cobetura das despesas com o iní c o da obra, autoriza a 

lei a abertura de um cr~dito de 8 miThões de c ru:(eiros , import~cia que n<3 

exercí cios subsequentes passará a i ncorporar-se ao orçamento geral da Un aõ. 

No art. 3., que autoliza a abertura do cr~dito , não se especifica a sua 

natureza de lI especial"/ camissão ue ser' corri ida E1ll emenda. 
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EMENDA 
------

AcrescenteJ:se no art. 3, apds n abertura do crMito n, 

a palavra "especial" • 

LDfO 
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COMISSIO DE FINANÇAS 

Projeto nQ 1.593/56 

• 
A Comissão de Finanças,reunida em sessto ordinária, 

em 14/8/56, presentes os senhores deputados: Cesar Prieto , 

Presidente, Lino Braun, Vitorino Sorrêa, Georges Galvão,Chal 

baud Blseaia, Batista Ramos, Vasco Filho, Pe~~~nl~~ 

Geraldo Mascarenhas, Praxedes 

sé Fragelli, Celso peçanha, ~ __ • Sanson, de 

parecer do Relator, Se~LOr Lino Braun, 

por unanimidade, 

da o:f'ereeida~ 

Cesar Prieto 
Presidente 

~ Relator 
rf---õ.....;...~-----

cb/ 

o 

emen -
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Cria a Escola Agrícola de Passo Fundo, no Estado do Rio Grande ao 
Sul, e dá outras providências; tendo pareceres : Í'!!:Ylli'á o oi cia 88fflÜ;. 

sªº de Educação e Cultura e cnu' ilRQQda Qi CQHlilSiiãe ele FinançAS 

PROJETO • -.C 1,593-56 A QUE SE 
R2FEREM OS PARECERES. 

o Congr2sso Kacional decreta: 

Art. 1.° E' criada. no Ministério 
c ,. 1,gricultura. a E3cob :\:?,l':cola d() 
-;: '<Oso Fundo no Estado do Rio Gra,1-
l { do Sul, RÚbordmada t Superinten­
·ct.L~!a do En.sh!o Agl'Íco!'J. e veterl-
11., iO,' para ministra!' os cursos pre­
,iSt03 no Decreto-lei n.o [). 613 ele 20 
~ , a_ )sto de 1:1",6 - Lei Orgamc3. elo 
"En ~ino Agrícola. 

. t ')0 A ' tI -.;,;:.~. 111S a aç,.o ela refcridJ. 

Men::agem n, 330: 
S~nl,or[:s l\Iembros elo Congrcsso 

:.; acionaI: 

':-~a forma ([0 art. G7 (1a COi1SLÍtUl ­
n- '" tell!lo a honra de aprest'llt,,!' a 
\ f, s:;,s E:,;c81e,lc,as, 2.compa'1hado ela 
I :iJosição el2 M:otivos do Mil1lstro de 
E~lPdo dos Negócios eb Ag:'icultura, 
o ü:clv;o J!'ojf>to ele lei que dispõe 
. l0'C a criaç~o da L,co!a Agricoh\ (te 
p I.t ')~o l"undo. l~O E' tudo do l~io 
G~'ande elo Sul. 

p ,o de Jaaciro. ern 13 dn jl l10 de 
l o ,'i , - Ju,r;cel;:Lo I{1~U:t5c/leh:. I:'~oln :::21';1 f'el~n em cooDeracão com 

a Estaçào Expcrii1leEtai de' Pas's;; 
Fundo, do Serviço Nacional de Pe,,- ~ E::::::P08~~ - O :UE : !ICT~VOS DO 
qui~[,s Agronôml.·C3.S. mantlC:a pejo ;\<11- L:::NI::-'-.'..,;.:iIO DA AC:-"iGUL'fUP','l. 
:1~~:€1':0 (a P" ricultu:'a no referido • 
I' 'i11cípio. utLzando-se para isso aS1 E. M. 417: 

-' ~.<:. ':'a~ e P: ,.benfeitorias que se fize- Exc~lcntí) .:TiO S:cn;lOr Pr2",dedc 
!cm. necessauas. ci' República: 

.t,.:'~. 3." Para atender às despesa~-J' A aç'1o educativa c:crcic1a atraves 
. (0:,1 o m.ClO G.os seus trabalh(),'; ~~ (' JS estab31t'cimentos de cn~il.o :l~l'l-
·au:'o!·~~ada a abertura do _ creCtlto de co:a, localizados nos ,ü2io.; "ural::, 

r~ 8.000, ,000.00. (o:~o Inllho.:s de cru- constitui a raelhQr contribuição quc 
zeITcs' , Importall~la que. nos orça~ ::.:: poJe d~l'. e!':, caráter de!iritim, 
mentos d?s eXp.rCICl?S subseqt:entes a 'nrâ o pronrcsso econômico e cultu-
~t:a cl'la~'o, passar~ a , mcorporar-~e ~. tl do p~:i5~ Não se limitam êsses -', 
~lS dotaçoes destmaoas a manutenç~o cctucandinos a ministrar os ensina-
das escolas de que tr~ta a Lei Orga- mcntos de agricultura aos seus alu -
mca do EnS1l10 Agncola. 1103, cabendo-lhes. ainda, o papel re-

Art. 4.0 Esta Lei entrará em vigor levante de educar em populaçoes ru-
na data de sua publicação, rais por meio de uma atuação exten-

• • 
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siva permanente, de conforn'.idade 
mesmo com as diretrizes co'ntidas na 
Lei Orgâlllca do ~nsino Âgricolu . . 

A sua utilidade tem sido sobeja­
mente provada pela afluência sem­
pre cJ;esçente de can~iclatos, ,verifi -

, cando-se ao mesmo témpo serrffn in­
suficientes as escolas que já existem 
para atender áquer~s que as 1)1'0-
curam. Acham-se, até ago~·;,y. em 
~uncionamento at enas catorze' esco­
las in.tegrân tfes <la rêde- federo i de 
ensino agricola, o que indica por ',i 
só a necessidade de aumento do seu 
núme~o. 

ti • :.. • • 

De acôrdo com a orientação de V. 

<D 

'" 
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Exa., no sentido de sempre serem 
conjugadas as atividades dos diferen­
tes órgãos que compôem a adminis­
tração pública, objetivando a sua 
unidade de açreo, será sempre reco­
mendavel que se a1;sociem 03 traba­
lhos de outra natureza deste :VIü1is­
tério, sobretudo os destinados fi fo­
mento e pesquIsa, com os estabelecI­
mentos de ensino mantidos pela 8:1 -
perintendência do Ensino Agricol:1. e 
Vecerináno. 

Dêsse modo, ten:1o a honra de sub-o 
meter à elevada ccnsicleração ele V. 
Exa. o ante -pr'Jjcto de lei que visa 
a criar uma escola n;rricola em Pr:.::;­
so Fundo, no Estado c;o 2io Gúwcle 
do Sül, ap:'ovcitando-se para is<,o 
parte dos terrenos e i115talaçõe~; de 
que já dispôe ali a Estação Experi­
mental de Passo Fundo, pertencente 
ao Instituto Agronômico do Sul. do 
Serviço Nacicnalde Pesquisas Agro­
nômicas, do Centro N2.cional de En­
siao e d," PesquL8.3 c. gronômicas. 

Além de condicões econôm:cas ex­
celentes, orientadas pam a so1.llçLo 
do problema do trigo, que pl'Ofunc1à­
n1cnte intel'C::3a ~ CC0110nüa naclrjna!, 
apresenta êsse ll1unici:)io outras de 
ordem cultural, fiadoras do empreen­
dime;1to 0:'0. proposto. 

Permitirá também essa medida 
aue se reno'!;]" em p2.rte, a diticuld:t­
de de atender aos cancHdafos q~_'e, 
cada vez em maior número, pro­
curam !ll8.tl'icnlas 11:13 e!':co a; rrofl'~­
sionais mantidas por êste Ministério, 
as C! u is '>:.0 poderosos instr~lmen tos 
de mOdificação 00 meio rural atra­
vés da melhor adaptação do homem. 

Aproveito a oportunidade para rei­
terar a V. Exa .. os protestos de ll1i­
ha profunda e respeitosa admiração. 
- Ernesto Dornelles. 
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PARECER DA COMISSÃO DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA .. . ~ .' 
PARECER E RELATaRIa 

O Projeto n . l. 593-56 pretende 
criar em Passo Fundo, no Estatil) do 
Rio Grande do Sul, uma Escol~ Agn-

• C013. - subordinada . à SupermtendênA 

cla do Ensino Agricola e Veterinário 
do Ministério da Agricultura para 
nünis{,r~.r os cursos previstos no De­
creto-lei n. 9.613 de 20 de agôsto de 
1945 (Lei Orgânica do Ensino Ag;'í­
cola) . 

. , 

A instalação da referida Escola se- • 
ri,,~ feita em cooperação com a Esta-
ção Experimental de Passo Fundo, 
do Serviço Nacional de Pesquizas 
Agronômicas, mantido no referido 
municipio pelo Ministério da A;sricul­
t,'m. 

.'\utoriza o projeto, para aten4er às 
de"pcsas com o inicio dos seus traba­
lhos. a abertura de um crédito de 
Cr3 8, OCO. 000,00 (oito milhões de 
cruzeiros), importância que, nos 01'­
G'lm"ntos dos exercício,; subse(j~l21l: 
tos, se incorporaria às dotações des ­
til"~cl~s à manuknçiio das escola.,> de 
rI:" trata a Lei Orgünica do Er:.sbo 
A:-,'!·icola . _ 

Pro:ccdonte d.o Pod8r Executivo, 
\'8':1 o projeto acompanhado de uma 
cTO::ição de motivos em ql e res~al­
tR o Exmo. Sr. Ministro da Agricul­
tera a cO:1Veniência da criação e 
r,aís êsse estabelecimento ce ensi­
no. 

,-um pais como o no<;::;o, tido co:no 
"essencialmente agrícola," cuja á ea 
cultivada, porém, não e::cede a da 
sUl)crficie do território é.o Acre. ;1un-
cr. serJ'o clpmasiac10 nUl~erosas ~I,S es­
colas agrícolas. E a que se projeta -
criru' tem ainda a seu favor as r:on­
diçõcs de excepcional fertilid:l(.te da -
I"'gião em que se deverá localiz3.l', a • 
possibilic~ade de a!)rovoit~mento, ;)'~- -
r'1 a s'.:a .i.ns:'o 18.çE.o, de Uyvl ~ ""T'1.,~ :ie 
'~;-- "- p2rtcncente à Estação '"~'peri-

,11 nt2.1 c:e Passo Funé.o. e a, lll r á- '~ 
V· . ~ H'll"'·r) }· ... nc:::; SOljl·P t 1J.(O do r' '->0"'!1 • ~t. ,-,'- o., ! ~_... I'· .... ;r -J . 

l11-t·"ê.!: j ' O ' per''''''O'o·''')'")u rrc"- " i,.., +-.,S -. '"' . ... J -'-<"0 u .. \..- <... .1....... _ l ~ •. -'" \... . 

d'1 cor~j".e'H,:,ão de S~J[,~S atividf'.(:lCS COJU 
os órgãos técnicos :lli m::1.'1tid():; ~)"lo 
S"·1·Vi('O :';:J.cl(Jn~J (8 P2squiz2.S . .'\~l'O- . 

l"ônücas . 
Por êsses e pelos demais moH':os 

el:l que se fundamenta a E'{posição 
do Sr. Mini::;tro da 'Agricultum, so­
mos pela aprovação do projeto. 

Sala Carlos Peixoto Filho. ' L? de 
agôsto de 1956 . - Cardoso de Mene­
zes, Relator . 

-• 

• 
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PARECER DA COMI S!:'ÃO 

A CJm;ssão cie EC:llC~ciQ " Cül~:_E'~1, 
em l'EUl: iüQ realizada em 1 dê 1,,0:­
tQ de 1956, aprorClu p~r llna,lllmd~C:e 
o parectr f~vorável c;o ReLlt::Jr3r-
111101' Deputadü CareOEo c:e ?l12112'U':;, 
,Q Projeto n , 1. -r3, _-:~ l!rS, Ql:C' 
.. C:::~4 8. Escala Ag: i,c l!.l d·-:'l ... :'>~l ~3() 
Yur,do, I' Q Estado C:O f:ia :::; ,':mele c' J 
Sul, e dá eutras prov'li~n8l.1s", ';0-

t~nc'o os c211hol'es D~:)Il~:\jos POi'ti!­
~'ll "f~\"ar2.s, Pr2,sidel!te Oln ::\el'cic:o 
L:1Ul'O C:;:uz , Badar ó jÚiÜOl.', Air:':),l 
Telles, PerilQ T e:xei.ra, Abgu~r B't~ ­
to=" José A:\'8S , Frota M:oreira, Geor ­
!Ses Galvão, Cam pos Ve :'~rJ c CaTC,­
::30 de :VIenezes, 

Sul a " carlos Peixoto i"ilho ", em 1 
ele agôs~o de 1936 . - POTTUgrtZ Ta?/: ­
nos P:e~idel1te em e:.;c",:íciCl, - Car -, 
d 0;;0 cZe ]1.1 en zes, Rela tor , 

~ _~R=::ER :JA co:vr SSAO DI: 
FIN.'l.r;-Ç'\S 

C()~lt '[:,1 o r:"esente ! ... o .. e~~. 
n, 1,593 36, de origem no i- )~: 
\.~~·l\O, .,).())O...)i~20 d rL:~;,ran..., 
t , qlo ~ eja cl.i.ar ... Ul1a E ~J: 
cc:a. . 

s iJ 'J 
l' ::xc­

n:F'~'t-

1::. CelI..:- r ar!rl:·~I.!.J [' l:Ü ..... J~l-

,'t · ,.C:-~s l>ehl ~.la sl.sul"ric'ac:c, 
~l:an ~o ('"\,01':3., e\:H::el~tl jHn::;, c:r'l~ ­
~E:liz2. ~'~2 p !a pll1r3..icl ~'.te i. ~ ;s.~'l. dJ 
~ .~~igllJ.fic!. .lote nÜil1era 'ç E~CO!~1S 0..P.,,-

oi l.)o~ eyü:t€!1t8s lll' ..... ll ~~1~. OSSO 11-
'"o "1 n1('.~ ""~'in1a' -"i a'""Y\ o"'" ·'.1 ,~_ .• I',·'·'1_',' ,', .. 1...<- ·"(.'lOJ .. ~... __ C_.l..o. .I.. .. ~, ~~ '-' .. \o ..... 

E .. ,] o LO J. 

LC3 S 1.33!.~O~ de ll~Lla '''ls da 2.r~~' 
... upe .. f:cirl C:iJ Br::sil, ::l:Jr-n~s ... , . 

3 7 J 1 eLo: l:ectJ.l'('s .!~~t:; i) OCi.. p~i.­
~ p .. ~ s .... 6~.527 !):'o~)~'ied3d2S .l~': -

• Ir~,' r (':; traiJ~lham J 1.02 , ?::D CC: . '-
4 1 

1 

. , 

u ....... ,.1 , aJ.S · ... :·CC ... t. ~+- ~(. çlo ... ~ 
.. t,.!:~n· .. _ ...... i ..... 1(.1.1 .i.'Í .... o', . 

.'.jn (' :.l1!1 _''J '1~ ec. t .. l":~'-' - ' 
li c- ,nJ a ),"l.l. ... , 6~': ) 

. . 

, p, '1 r 1 l' 

'. 1 " 

"! C ~ L. ~ iJ~:'::­
, '"11:1 .l .: 

) ~ ... >...~, "'.::;., '- .... ~.. l.t 
r: !.. ') L) 1 . .:..,'1, [.' !.... ...... l) ......... t 

t do v L'-.l.r~ J~"'O n,<ciO~"ll 1' ~ ! .. 

se c:e anel" as de 107 c 1, 1_,""1..-,.. "~.r 
~ - colareS, .se:1da 16 de CU:'.'~J '1Aper.J·l~· , 
:6 de curso técnico e 60 de C:lrso oQ.­
S;CO, com um to tal de ~àmen ~ e J 3 ~)6 
a luncs, 

• 

t; , ._ , .. 1. (e ap elar-Se ao Poder ~x~, 
cc, ,no,) r, rim de reno\"ar in:ci2.:i '.-a, 
co .. -:~ t _::1\ aliás de -;ua eXC~1J.s~1 n 
C ' ~· .... nL::''''''I''''l· ~ d.1'p,""L;:' __ L. ÓÁo , 

O 111c:h8r aD.!.'oveitar:1';l-;.to dq 4 C:·'".t 
n:ua ,<ua maio: rc-r.tacLlda·de )'l8-
i,ptcar.no de proc8sso3 ~grlcala~ c~:r ... 
P;v\":ê! s ,pcni(;~:nente lleve :::c.:') t.: u,:" 
c\, uQ.ricultura a rotL1a e os P!',l 's­
sos antiquada:; de r.1pi:1Qgeln do wl.n, 

O ""'E')?1"O p"ofi<'ion'd 1) "-') 1 .. - 1 '""' .I. -........ <.... .. . . .. \,. 
trabalhuc,:;r ag, :cola é con.jíc~,c _:'.­
di~pel;s:hel para o C,2,;Sn\-:;!Y.!:.er:~(} 
l'acional da. nOSFa a~l'H;ultu~a, ')J, c 
da ecoLcm:a nacional, 

Ês~e preparo só pode 'ler :·t\l1.Se:; " l­
, do pela ampliação da :'êe',e de e_ é) ­

l:eleGimento ti::. ensino 1;;rico:a , 
A escola e.slJecialr ada , sita' no ::)'ó­

prio nleiJ rUl'8.l, exer,~crá '-:U3 l."V aC, 
cá ucati\'a modificando orie:1tacL '.' " 
cOl:cepções de rotina ':jUC l1ãCl ,<-e COJ­
ctU:1 am mais COlU ss con~1ecl:n(1: +-"'\ ~~ 
~s 111étodos r.t'..l3.is da :;x:)lol'ar~o a 1l"!­
cc~a, ci:,duzida tecnic~::nen' e, 

:\ 11J":',· escQ~a qUe se ~re~< r. e 
cr .. ê.r, ~-e:6. localizu.c.a ·':rn ?8-S'O ~ v -

d.o , 11:> Es"aclo d;) =-:i-o Ci- .. ·:i!'lde r') ':. 11. 

E~ o rn~:'l C ):0, "::Oln ~ -1)Op:'I!aC-.J ..... 
:12oS~.) allrla.: das qU3i.s 8J C-f) t::. 
~'"':"''l lL1 ... ·:,1 e (./ lfJt)J.' d~t "21"'; o \..t,. ~ -

I .. l.:-:,·"da .;:1::tn lto Méd:/)" . .._~.:::. ,:::'J. 

c. i; t: u: cC U:J.1:.l. "OI"! 4 :..\L' ão (1 t 1 
'~'r ,p ',' ~ n "~2 o): S '-' '1''' (l '1.!' ~ 

t l (t.- 3[, '3: ~--rl:!, C:'1 t: n1"1, 
1"'... ""'"""Y'I "''''J 1 " -o " I',u')',' _ Iv • \.i .1..... ~ .. J • .:.. ...... ~ .... 

n n~ dr:s 1J~:) 3,J G 'J 'J~l r ~lEl 'l 

rl~!''''l. 
i'~,-" re;:::. ("l .0:0 f .. 11 1 

(~-C l~' llLt Z' : '-f 1 C~.1 ! J 1 ...... ~~ 

.J 

c.,.i~. C,lR.ct ..... -:Z.I-,<:'I ;::: .... :J.. !"'júLcul-t.,. 1, 

t~.2'·es(;'_ n~o a p:'('~.'_ . ..... J :'1 ..:U ... ~ 
te''"!. er.l l.lro '.!"8.S ~r..l eS'C~o,J ~l ) 

...~:'J :' ~ ir .. _n:eú4- 2 1:1P~8.P,. ~d s. 

A e'c la Lc I !=' 1 '1r!·n . ._ 
r .. ,I. 'n h '1 :::1 e .. ~l ') _. ) 

\ 
. , .: ) . . 

...., L' 1. "'c'" ,. Cl:8 Be .. , e111 (1 , 
) n " • r. 111 " ~ 

, ) ) 
, 

l 

P -, 

t 
" c. . , ~ 

, 
" 

o : 
1 c 1 i .; 

L_\,.. .. V , r 

a l",,"lra C:, 1.11 C' d.t l' 
r ) (~ c 1: -e'l'o:;, .I.:'1pv_' àncI. --. 
:' 05 ( :e L~'" <u' o, ü\ ,., i p, -
i 'CJ~'r.;0:'.1.:·'·"8 .la Q!"',!:' .! {) ~ ',' , . 1 
União , 

No al't, 3, que uc:to:'j7.a a abê:' .c­
r a do crédito, não se especifica a 5'''[> 
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n atureza de "especial" . Jffil SSaO q' le 
seTá corrigida em emenda. 

A Comissão de Educae?./) e Cultu­
r a já se manifestou fa,vol'av,elmen~.e 
ao mérito do projeto. 

PARECER 

Em conclusão, a Comi;.'i2.o de Fi .. 
nanças recomenda a iLprov:1ção (]l' 

p:'ojeto com a emenda anexa . - Lino 
Braun, Relator . 

EMENDA ADOTADA PELA COMIS­
SÃO DE FINANÇAS 

Acrescente-se no art. 3.°, após "a 
al:>~·tura do crédito ", a palavra "e.s­
pecIal". - Lino Braun. --

PARECER DA COMI SSÃO 

A Com:,ss3.o d ~ Finanças, reuniaêt 
em .'iessfio crdinária, em g-S-55, pre · 
sen tes os s-enh ol'es depíltados: Cesar 
P rieto. Presidente, Lino Braun, Vito ­
rino Corrêa, GeCj:ges Galvão, Chai ­
lJaud Biscaia, Batista R.amos, VaSi:O 
Filho, Pereira da Silva, Geraldo Ma~­
c~rsnha.s , Praxedes Pitanga, Aliomr.l' 
Baleeiro, Jcsé Fragelli, Cel.5o Peç<:l -
11ha., Sylvio Sanson, de ftcôrdo oom o 
parecer do Relator, ' Senh'Jr Lmo 
Braun opina pela aprovação, por Ull :"t ­

nimidade, do Projeto 11. 1. 593-56, com 
a adoção da emenda oferecida. 

Sala Rêgo Barros, 14 de agôstto de 
1956. - Cesar Prieto, Presidente. .­
Lino Braun, Relator . 

• 

• 
• 

- ----------_ ._--
l kpartamento d e Im prensa r-jacional - R i,) d ~ J aneiro - Bras il -- 1956 

• 
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, - 'COMISSlOc DE}~IBANÇAS 

. 
1 1: 'I., .. .... '. f • " 

. ' 

"" #- , "2,,- • 
\ 

, . , 
• 

.rojeto n~ 1.593-A/1956. ",' , Redação para 2a. dlsCllsslo 
~ - do 

~. 
,~ • .Jt • 

'. 

, . 
• " • , . . !r . Crla a Escola Agr!cola de Passo PundQ, 

" 
" • 

" 

• no Estado do Rio Grande do Sul e da ou 
~ -., 

" 
• • tr88 P%,?'" 1 enóias. .. ' 

-+ • 

. " 
• • 

o ÇOlfGRESSO 'ACIOiAL decreta: 

Art. - lQ, ... criada, no; M1n1sté'rio da Agricultura, a 
cola Agrícola d. Passo PUndo«~ Estado do Rio Grand do 

Sul, subordlnada à Superlnten~nc1a do Ensino Agrícola e Ve­
terlnlrl para Bdn18~~~ os carsoa prev1Bt!* no Decreto-lei 
n .• 9.61.3, di 20 de agosto de ~946 - ~1 Organlca do Ensino ! 
grícola. ' 

'Art. 2 Q• A ,lnst-alaçllo da referida Escola será 1'el- ~ 
ta em ,cooperaçlo ' com a iataçlo ~erfmental de Passo Fundo, ~ 
do Servlço acional de Peaquis.!ls Agron5micas" Mant14a pelo u ( 
MinlstêriC? , da Agricultura. rio Pet8F1t!ts município, ut11izando- n 
se 'para isso as terr s e as be~e~torias que se tlze " ne-
cess'rlas. . 

, 
~t. 3Q• ' Par~ atender as despesas 00 o , inicio dos 

, seus trabal.ho~ t1ca aute.rizada a · aoertura do icr'dito espec1a1. 
de Or$ 8.000.000,00 (oito m1lb8es de cruzeiros), importânCia 
que, nos orçamentos dos exerc!cio8 'subs q\Íentes à sua cria -
910, passará a incorporar-se àS

f 
stotaç8'es destinad~ 'a manu -

tençlo das es-co1as de -'que ,trata alei Orgânica do Er.as 1no Agr! 
cola. - ,,0 .. 

. . 'Art. 4Q• Est lei 
.. 

entrar ,vigor 1)8. data de s a , \ j 
'Yl.-40olU t---.'-~ ~ !:- ~ r- (\ ... ~ pUbl,icaçl.o; ~o ~ orh 

--Sala Rego Sarros, em de outúbro de 1956. 

L _«-----.."-__ e 

____ ~ ___ ~~~~~~-,~---- presidente em 
1'0 exerc! cio 

.' 

, ' 

~ ____ ~~~~~~~~~ ______ Re1ator 

· -
c • 
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• 
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PARECER DA COMISSIO· DE FINANÇAS 

A Somissão de Finanças, em sua 212 reunião extra­

ordinária, realizada em 2';10/1956, presentes os senhores : 

Broca Filho, no exercício da presidência, Cha1baud Biscaia, 

Georges Galvlo, Saturnino Braga, Odilon Braga, Vitorino Co~ 

rea , Ferreira Mart ins, Silvio Sanson, Roxo Loureiro, H ermo­

genes Principa, Pereira Diniz, Nelson MOnteiro, Barros Carv~ 

iho, Lino Bra\l!l, 'O"ltimo de Carvalho, Praxedes Pitanga, tomou 

ciência da redaçlo do vencido para 2~. disuussão do Projeto .. 
n 2 1~593-A/1956. 

cb .. 

. -

.. . 

Sala Rêgo Barros, em 24110/1956. 

'. 

/ 
• 

Presidente em 
--~------=BBO~C~A~F~I~I~ao~--~---- exercício 

. ~ .- ... .. • 

, . . 

------~-L~tn~o-·~~--------~---
Relator 

. .. 

" 
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